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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE C.A.S.- CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2014, 2015, 2016
OMISSAO DE RECEITA. RECEITA BRUTA ESCRITURADA E NAO DECLARADA.

Configurada a ocorréncia da omissao parcial da declaragdo de créditos
tributarios devidos no periodo-base, mediante cotejo das informacdes
declaradas e aquelas confirmadas na escrituracdo contabil e fiscal com os
valores dos contratos firmados com os adquirentes de unidades
habitacionais, associado a falta ou insuficiéncia de recolhimento do
imposto ou contribuicdo, torna admissivel o langamento de oficio sobre as
diferengas dos tributos incidentes sobre as opera¢des mercantis ndo
oferecidas a tributacao.
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LUCRO PRESUMIDO. BASE IMPONIVEL. COMERCIALIZACAO DE UNIDADES
HABITACIONAIS.

No regime de apuragao com base nas regras do Lucro Presumido, as
receitas totais oriundas da alienagdo de unidades imobilidrias sujeitam-se a
aplicagao de percentual de 8% (oito por cento) para fins de determinagado
da base de célculo do imposto de renda de pessoa juridica.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. ADMINISTRADOR. ATOS PRATICADOS COM
EXCESSO DE PODERES OU INFRACAO DE LEI, CONTRATO SOCIAL OU
ESTATUTO. CONDUTA DOLOSA. COMPROVACAO. ONUS DA FISCALIZACAO.

Compete ao fiscal no momento da lavratura do auto de infracdo a
demonstracdo inequivoca da conduta dolosa do administrador, quer dizer,
dos atos praticados com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato
social ou estatuto, habeis a ensejar a responsabilidade tributdria, nao
sendo a simples condicdo de administrador da sociedade, ao tempo da
infracdo tributaria, suficiente para a responsabilizacao.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2014, 2015, 2016
			 
				 OMISSÃO DE RECEITA. RECEITA BRUTA ESCRITURADA E NÃO DECLARADA.
				 Configurada a ocorrência da omissão parcial da declaração de créditos tributários devidos no período-base, mediante cotejo das informações declaradas e aquelas confirmadas na escrituração contábil e fiscal com os valores dos contratos firmados com os adquirentes de unidades habitacionais, associado à falta ou insuficiência de recolhimento do imposto ou contribuição, torna admissível o lançamento de ofício sobre as diferenças dos tributos incidentes sobre as operações mercantis não oferecidas à tributação. 
				 LUCRO PRESUMIDO. BASE IMPONÍVEL. COMERCIALIZAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS. 
				 No regime de apuração com base nas regras do Lucro Presumido, as receitas totais oriundas da alienação de unidades imobiliárias sujeitam-se a aplicação de percentual de 8% (oito por cento) para fins de determinação da base de cálculo do imposto de renda de pessoa jurídica.
				 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ADMINISTRADOR. ATOS PRATICADOS COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI, CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTO. CONDUTA DOLOSA. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA FISCALIZAÇÃO. 
				 Compete ao fiscal no momento da lavratura do auto de infração a demonstração inequívoca da conduta dolosa do administrador, quer dizer, dos atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, hábeis a ensejar a responsabilidade tributária, não sendo a simples condição de administrador da sociedade, ao tempo da infração tributária, suficiente para a responsabilização.
				 RETROATIVIDADE DA LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA. LEI Nº 14.689/2023. MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA REDUZIDA A 100%. 
				 As multas aplicadas por infrações administrativas tributárias devem seguir o princípio da retroatividade da legislação mais benéfica. Deve ser observado, no caso concreto, a superveniência da Lei nº 14.689, de 20 de setembro de 2023, que alterou o percentual da Multa Qualificada, reduzindo-a a 100%, por força da nova redação do art. 44, da Lei nº 9.430/96, nos termos do art. 106, II, c, do CTN”
				 
				 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para excluir a responsabilidade solidária do coobrigado Carlos André Sampaio e da coobrigada Renia Melo dos Santos, e, de ofício, reduzir a multa ao percentual de 100% (cem por cento). Vencidos os conselheiros Maurício Novaes Ferreira e André Luís Ulrich Pinto e a Conselheira Liana Carine Fernandes de Queiróz que votaram por dar provimento em maior extensão para cancelar a qualificação da multa.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Leonardo de Andrade Couto – Presidente e Redator ad hoc
		 Nos termos do inciso III, do art. 58, do RICARF, o Presidente da 2ª Turma Ordinária da 2ª Cãmara da 1ª Seção do CARF, Conselheiro Leonardo de Andrade Couto, designou-se redator ad hoc para formalizar o presente acórdão, dado que o relator original Fellipe Honório Rodrigues da Costa não mais integra o CARF.
		 Como redator ad hoc apenas para formalizar o acórdão, o Conselheiro Leonardo de Andrade Couto serviu-se das minutas de ementa, relatório e voto inseridos pelo relator original no diretório oficial do CARF, e aqui reproduzidas.  
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Andre Luis Ulrich Pinto, Jose Andre Wanderley Dantas de Oliveira, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Liana Carine Fernandes de Queiroz, Mauricio Novaes Ferreira e Leonardo de Andrade Couto (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão 109-000.231 - 1ª Turma da DRJ09, Sessão de 10 de agosto de 2020, que julgou improcedente a impugnação.
		 Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo:
		 
		 1. Trata-se de impugnação apresentada pela empresa e os responsáveis solidários  nos Autos de Infração de Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e tributação reflexa da  Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (COFINS), Contribuição Previdenciária sobre a  Receita Bruta, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e Contribuição para o Programa de  Integração Social (PIS), tendo como base de cálculo os valores da Receita Bruta, objeto da sua atividade  empresarial, omitidos das Informações prestadas em Escrituração Contábil Fiscal (ECF) dos anoscalendário 2014, 2015 e 2016, cujo crédito tributário lançado de ofício em 11/11/2019, perfaz o  montante consolidado de R$ 699.578,41, a seguir discriminados por exação fiscal:
		 /
		 
		 2. De acordo com o Termo de Verificação Fiscal de fls. 107/121:
		 2.1. O Procedimento Fiscal teve início em 28/08/2018, através do envio do Termo de Início de Procedimento Fiscal - TIPF, ao Contribuinte, do qual foi cientificado em 04/09/2018.
		 2.2. A pessoa jurídica fiscalizada iniciou suas atividades em 23/07/1997, conforme registro na JUCEB sob NIRC nº 29.261.856.542, tratando-se de Sociedade Empresária Limitada com código de atividade – CNAE: 4120-4-00 –Construções de Edifícios.
		 2.3. Sua atividade principal é de edificações e venda de unidades habitacionais, onde muitas são negociadas na planta através de contrato de financiamento do imóvel residencial com a Caixa Econômica Federal – CEF (anexos 21, 22, 23 e 24).
		 2.4. Em 25/01/2019, foi encaminhado ao Contribuinte o Termo de Intimação Fiscal nº 01- 132/2019, solicitando comprovação da transmissão da Escrituração Contábil Digital (ECD), do ano calendário 2014. No lugar, o Contribuinte forneceu o Livro Diário e o Livro Razão de números 19, referente ao ano-calendário 2014, em meio papel.
		 2.5. Em análise aos lançamentos feitos na conta de Lucros Acumulados do Livro Razão, folha nº 252, do ano-calendário 2014, verificou-se que o valor distribuído a título de lucro, se enquadra ao limite estabelecido pela IN-RFB nº 1.420/2013, conforme segue:
		 /
		 2.6. À partir do conhecimento dos valores declarados como base para cálculos dos tributos pertinentes, e, considerando o Lucro Presumido como a forma de tributação escolhida, constatou-se que os valores de Receita Bruta declarados em ECF eram coerentes com os registros da contabilidade.
		 2.7. No dia 05/02/2019, através do TIF nº 03-132/2019, foi solicitado que fossem apresentados individualmente os dados relacionados com os montantes declarados na Escrituração Contábil Fiscal (ECF). Em resposta, o Contribuinte enviou várias planilhas detalhando os dados dos contratos firmados com a Caixa Econômica Federal – CEF e clientes.
		 2.8. Por meio do TIF nº 04-132/2019, foi possível obter os contratos de financiamento firmados entre os clientes e a CAIXA pertinentes às unidades habitacionais vendidas durante os anos calendário 2014, 2015 e 2016. Na oportunidade também, foram solicitados comprovantes de quitação das operações de venda daqueles períodos.
		 2.9. Comparados os valores declarados em Escrituração Contábil Fiscal (ECF) com os indicados nos contratos de financiamento das unidades habitacionais, firmados com seus clientes por intermédio da Caixa Econômica Federal – CEF, (anexos 19/24), ficou evidenciada relevante diferença entre eles. Foram colacionadas as planilhas de fls. 112/114 para demonstrar tais diferenças.
		 2.10. As parcelas intituladas “Recursos próprios” dos contratos de financiamento, anexos 19/24, exemplificado na tela abaixo, indicam Receitas auferidas que não foram contabilizadas e nem oferecidas à tributação pelo Contribuinte como deveriam.
		 /
		 
		 2.11. Além dessas diferenças, no que tange às parcelas dos “Recursos Próprios”, também não foram incluídas para efeito de cálculo do IRPJ e reflexos, outros valores que também se referiam a pagamentos feitos pelos adquirentes dos imóveis, conforme planilhas juntadas às fls. 112/113, e com base nos contratos de financiamento das unidades habitacionais mantidos com a Caixa Econômica Federal - CEF e disponibilizados pelo Contribuinte (anexos 19 a 24).
		 2.12. O contribuinte, questionado, sobre as diferenças encontradas entre os valores da Receita Bruta registrada em ECF e os valores dos contratos com a CAIXA, assinados pelos Adquirentes das unidades habitacionais. (anexos 19 a 24), através do Termo de Intimação Fiscal – TIF nº 05-132/2019, declarou que as diferenças são vantagens oferecidas pela Empresa aos compradores por terem adquirido as unidades habitacionais ainda na planta (anexo 29), conforme segue:
		 “As unidades habitacionais vendidas nas plantas possuem valor de mercado inferior às habitações já edificadas, uma vez que, com o termino da edificação, a obra é valorizada naturalmente pelas benfeitorias que surgem com a infraestrutura levada aos seus arredores.
		 Sendo assim, utilizamos como critério de venda, a técnica de dar essa vantagem da valorização, ao Adquirente que venha a adquirir uma Unidade Habitacional ainda na planta, uma vez que como já disse, o valor do imóvel na planta, tem valor inferior devido a inexistência de infraestrutura no local, que, em muitos casos, sequer dispõem de iluminação pública, calçamento, estação de tratamento de água. Entre outras benfeitorias”.
		 2.13. Assim, pelo confronto entre os valores registrados na Escrituração Contábil Fiscal (ECF) e as parcelas indicadas nos contratos de financiamento da CAIXA, constatou-se omissão do registro da receita obrigatória para compor à base de cálculo dos tributos administrados pela RFB, cujo resumo segue abaixo:
		 /
		 2.14. Por fim, verificou-se ainda que o Contribuinte deixou de adicionar ao Lucro Presumido os valores das receitas financeiras recebidas pela Empresa durante o período sob fiscalização, embora tivessem sido lançados em contas específicas do Livro Razão. Os valores que foram contabilizados nas referidas contas, perfazem o montante de R$ 275.011,66, assim distribuídos: R$ 47.221,21; R$ 225.536,47 e R$ 2.253,98, referentes aos anos calendário 2016, 2015 e 2014, respectivamente:
		 
		 /
		 
		 2.15. Diante do exposto ficou comprovado que o Contribuinte, de forma sistemática e consciente, praticou omissão da receita mensal auferida, quando deixou de incluir, durante a transmissão da ECF, por meio do sistema SPED, parcelas da Receita Bruta obrigatória e necessária para formação do lucro presumido conforme define o Art. 12 do Decreto Lei nº 1598/77.
		 2.16. Diante das condutas acima descritas, foi aplicada a multa de ofício qualificada de 150% (centro e cinqüenta por cento), nos termos do artigo 44, inciso I, e § 1º, da Lei 9.430/96 com a redação dada pelo artigo 14 da Lei nº 11.488/07, tipificadas nos artigos 71 a 73 da Lei 4.502/64, e também nos artigos 1º e 2º da Lei 8.137/90 (dos Crimes contra a Ordem Tributária.
		 2.17. Para os sócios CARLOS ANDRADE SAMPAIO JUNIOR, CPF nº 232.824.605-20 e RENIA MELO DOS SANTOS SAMPAIO, CPF nº 512.741.835-53, foi atribuído responsabilidade criminal, conforme Processo de Representação Fiscal para Fins Penais nº 10530-735.609/2019-87.
		 2.18. Também foi atribuída responsabilidade criminal ao profissional de contabilidade CARLOS RAFAEL DA SILVA NUNES, CPF nº 003.259.085-75 e CRC nº 29927 – BA, considerando as suas relevantes funções exercidas junto à pessoa jurídica CAS - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ 02.036.675/0001-16 (anexo 04), como a tomada de decisões econômico-financeiras pelos administradores e ao assinar o livro Diário, que contém os registros dos fatos patrimoniais de um período.
		 2.19. E, diante da conduta adotada pelos administradores na gestão da empresa ao prestarem informações inverídicas pertinentes aos valores monetários da composição da Receita Bruta auferidas no ano-calendário 2014, 2015 e 2016, relacionada ao seu negócio empresarial, os administradores foram responsabilizados solidariamente com a pessoa jurídica, consoante norma do artigo 135, inciso III do CTN.
		 3. Conforme os Termos de Ciência de Lançamentos e Encerramento Total do Procedimento, fls. 122/123, a empresa foi cientificada por AR, aos 18/11/2019, fls. 802, da mesma forma que os responsáveis solidários acerca da responsabilidade tributária atribuída quanto ao lançamento efetuado, aos 14/11/2019, fls. 803/804, conforme fls. 124/126 e 127/129.
		 Da Impugnação:
		 4. Devidamente cientificados, os autuados CAS - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ 02.036.675/0001-16, CARLOS ANDRADE SAMPAIO JUNIOR, CPF nº 232.824.605-20 e RENIA MELO DOS SANTOS SAMPAIO, CPF nº 512.741.835-53, apresentaram a mesma impugnação tempestiva, onde aduzem em síntese que:
		 4.1. Conforme amplamente demonstrado nos documentos apresentadas ao Auditor Fiscal, houve um equívoco no momento da celebração dos Contratos de Compra e venda intermediados pela Caixa Econômica Federal (CEF), ou seja, sempre foram celebrados dois contratos, um antes, entre a mesma e seu cliente, e outro intermediado por ela com a CEF.
		 4.2. Os Contratos celebrados diretamente com os clientes demonstram a real receita bruta recebida pela pessoa jurídica e esta jamais recebeu quaisquer valores dos clientes a título de recursos próprios ou qualquer outra forma.
		 4.3. Alguns valores recebidos por cada operação de compra e venda de imóvel seguem discriminados na tabela que colaciona em defesa e de acordo com o negócio jurídico celebrado com a PJ e seus clientes demonstram que jamais houve omissão de receita.
		 4.4. Jamais observou que havia menção ao pagamento com recursos próprios no contrato elaborado pela Caixa Econômica Federal, e realizou suas declarações e pagamentos tributários com base no efetivo recebimento de receitas.
		 4.5. Havendo dois contratos celebrados, não há que se falar em predominância do intermediado pela CEF apenas pelo fato de ser uma empresa pública, pois o que deve prevalecer é a vontade real dos partes integrantes da negociação.
		 4.6. Assim sendo, havendo duas declarações distintas, deve prevalecer aquela que externaliza a vontade e realidade. Nesse sentido, se cada cliente for procurado para apresentação do recibo do pagamento da suposta quantia com recurso próprio, nenhum terá, pois este pagamento jamais existiu.
		 4.7. No entanto, não se pode provar o não recebimento de todos os contratos, pois além de não possuí-los mais com todos os clientes, muitos se negaram a conceder uma declaração informando a inexistência de pagamento com recursos próprios, o que é óbvio já que se o cliente entregar declaração informando que jamais realizou o pagamento com recursos próprios, haveria uma possibilidade de ajuizar ação de cobrança com fundamentos celebrados por intermédio da CEF.
		 4.8. Ainda assim, traz uma relação dos contribuintes que reconheceram o equivoco na declaração.
		 4.9. Após, aduz que a multa qualificada é confiscatória, devendo ser reduzida ao patamar de 75%, sendo que a simples apuração de omissão de receitas não autoriza essa qualificação, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude.
		 4.10. Por fim, pleiteia pela suspensão da exigibilidade do débito, pela produção posterior de documentos, para que seja julgado improcedente o lançamento efetuado, e que as intimações sejam receitas na Avenida Amaralina, 2981, Lote 01, Quadra A, Bairro Pampalona, Feira de Santana/BA, sob pena de nulidade.
		 
		 A 1ª Turma da DRJ09 julgou improcedente a impugnação, ratificando a decisão da Delegacia de jurisdição da contribuinte, nos termos da ementa a seguir reproduzida:
		 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2014, 2015, 2016 
		 OMISSÃO DE RECEITA. RECEITA BRUTA ESCRITURADA E NÃO DECLARADA.
		 Configurada a ocorrência da omissão parcial da declaração de créditos tributários devidos no período-base, mediante cotejo das informações declaradas e aquelas confirmadas na escrituração contábil e fiscal com os valores dos contratos firmados com os adquirentes de unidades habitacionais, associado à falta ou insuficiência de recolhimento do imposto ou contribuição, torna admissível o lançamento de ofício sobre as diferenças dos tributos incidentes sobre as operações mercantis não oferecidas à tributação.
		 LUCRO PRESUMIDO. BASE IMPONÍVEL. COMERCIALIZAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS.
		 No regime de apuração com base nas regras do Lucro Presumido, as receitas totais oriundas da alienação de unidades imobiliárias sujeitam-se a aplicação de percentual de 8% (oito por cento) para fins de determinação da base de cálculo do imposto de renda de pessoa jurídica.
		 INSTRUÇÃO PROBATÓRIA.
		 A oportunidade para a apresentação de provas é no prazo de impugnação, somente sendo admitida a juntada extemporânea, quando: (i) demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (ii) refira-se a fato ou a direito superveniente; ou (iii) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA. INTERESSE COMUM. FATO JURÍDICO.
		 A responsabilidade tributária solidária a que se refere o inciso I do art. 124 do CTN decorre de interesse comum da pessoa responsabilizada na situação vinculada ao fato jurídico tributário, que pode ser tanto o ato lícito que gerou a obrigação tributária como o ilícito que a desfigurou.
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA. INFRAÇÃO DE LEI ADMINISTRADORES.
		 São pessoal e solidariamente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
		 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. SONEGAÇÃO FISCAL. FRAUDE. SIMULAÇÃO.
		 A multa de ofício qualificada de 150% é aplicável quando caracterizada sonegação, fraude e/ou simulação com o objetivo de reduzir o montante das contribuições devidas.
		 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. PIS, COFINS E CPRB 
		 A decisão pertinente ao lançamento do IRPJ deve nortear as inferências correlatas ao auto de infração de contribuições, tendo em vista que provêm de infração legal análoga, mantendo íntima relação de causa e efeito.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido 
		 
		 Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a pessoa jurídica autuada e as coobrigadas solidária Renia Melo dos Santos Paiva e Carlos André Sampaio Junior interpuseram Recurso Voluntário em única peça (e-fls. 1030/1040), em 22/10/2020 requerendo seu provimento, inicialmente repisando todos os argumentos insertos na impugnação, e, na sequência, em 03/07/2023, o contribuinte apresentou razões aditivas do Recurso Voluntário às e-fls. 1060/1083, além da juntada de documentos acostados aos autos às e-fls. 1086/1823.
	
	 
		 Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Relator
		 
		 ADMISSIBILIDADE 
		 Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF n.º 1634/2023.
		 Destaco que a pessoa jurídica autuada e as coobrigadas solidárias, a Sra. Renia Melo dos Santos Paiva e Carlos André Sampaio Junior interpuseram Recurso Voluntário em única peça (e-fls. 1030/1040) de forma tempestiva e que atende aos demais requisitos de admissibilidade, devendo ser conhecido.
		 
		 
		 DO MÉRITO   
		 A priori, conforme relatório, convém destacar que o propósito recursal que remanesce da presente demanda diz respeito ao lançamento de oficio em face da empresa e os responsáveis solidários nos Autos de Infração de IRPJ e tributação reflexa da PIS, da CSLL, COFINS, e da CPRB, tendo como base de cálculo os valores da Receita Bruta decorrente da venda de unidades habitacionais, através de contrato de financiamento do imóvel residencial com a Caixa Econômica Federal – CEF (anexos 21, 22, 23 e 24, fls. 515/742), tidos como omitidos das Informações prestadas em Escrituração Contábil Fiscal (ECF) dos anos-calendário 2014, 2015 e 2016. fls. 203/327.
		 Após analisar os fundamentos de defesa e cotejar as provas dos autos, especificamente em relação ao mérito da exigência e a qualificação da multa entendo que a recorrente não logrou êxito em rechaçar os pontos que culminaram na autuação, bem como, apenas repisou os argumentos já insertos na oportunidade da impugnação.
		 No entanto, entendo que o acórdão de primeiro grau deve ser reformado apenas e especificamente para afastar a responsabilidade solidária da Sra. Renia Melo dos Santos Paiva e do Sr. Carlos André Sampaio Junior que será analisada oportunamente no curso da presente decisão.
		 Nesse contexto, importante consignar que nos termos do art. 114, § 12, I, do RICARF, a fundamentação da decisão pode ser atendida mediante a declaração da concordância com os fundamentos da decisão recorrida. Nesse sentido e considerando que o recurso voluntário não impugna de forma específica a decisão recorrida e por concordar com os termos da decisão de primeira instância especificamente no que tange o mérito da exigência, adoto a fundamentação per relationem, no que diz respeito as matérias tratadas pela decisão recorrida, razão pela qual transcrevo os seguintes trechos que passam a fazer parte do presente julgado, in verbis:
		 
		 (...) Da omissão de receitas:
		 7. Trata-se de lançamento de oficio efetuado em face da empresa e os responsáveis solidários nos Autos de Infração de Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e tributação reflexa da PIS, da CSLL, COFINS, e da CPRB, tendo como base de cálculo os valores da Receita Bruta, decorrente da venda de unidades habitacionais, através de contrato de financiamento do imóvel residencial com a Caixa Econômica Federal – CEF (anexos 21, 22, 23 e 24, fls. 515/742). omitidos das Informações prestadas em Escrituração Contábil Fiscal (ECF) dos anos-calendário 2014, 2015 e 2016. fls. 203/327.
		 8. As Impugnantes contestam os Autos de Infração lavrados, sustentando, em síntese que apenas houve um equívoco no momento da celebração dos Contratos de Compra e venda intermediados pela Caixa Econômica Federal (CEF), eis que sempre foram celebrados dois contratos, um antes, entre a mesma e seu cliente, e outro intermediado por ela com a CEF, onde os clientes no primeiro caso demonstram a real receita bruta recebida pela pessoa jurídica e esta jamais recebeu quaisquer valores dos clientes a título de recursos próprios ou qualquer outra forma.
		 9. No entanto em que pese os argumentos trazidos pela defesa, tem-se que estes não são hábeis a modificar o lançamento fiscal efetuado, tendo em vista que a falta de esclarecimentos apropriados prestados pela contribuinte e, em face das inconsistências apuradas nos seus registros contábeis e da materialidade dos contratos de financiamento firmados entre os clientes e a CAIXA pertinentes às unidades habitacionais vendidas durante os anos-calendário 2014, 2015 e 2016, quais seguem demonstrados as fls. 353/744.
		 10. No caso dos autos, o Contribuinte não apresentou as Notas Fiscais referentes às transações do período sob fiscalização, embora solicitadas por meio do Termo de Intimação nº 01-132/2019, fls. 154/168. Em substituição às Notas Fiscais citadas, o Contribuinte apresentou somente recibos, que não comprovam as parcelas identificadas como omitidas na Escrituração Contábil Fiscal (ECF).
		 Os Art. 295, 297 e 298, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado através do Decreto nº 9.580/2018, prescrevem que:
		 Art. 295. Caracteriza omissão de receita ou de rendimentos, incluídos os ganhos de capital, a falta de emissão de nota fiscal, recibo ou documento equivalente, no momento da efetivação das operações de venda de mercadorias, prestação de serviços, operações de alienação de bens móveis, locação de bens móveis e imóveis ou outras transações realizadas com bens ou serviços, e a sua emissão com valor inferior ao da operação (Lei nº8.846, de 1994, art. 1º e art. 2º).
		 Art. 296. Verificada por indícios a omissão de receita, a autoridade tributária poderá, para efeito de determinação da base de cálculo sujeita à incidência do imposto, arbitrar a receita do contribuinte, tomando por base as receitas, apuradas em procedimento fiscal, correspondentes ao movimento diário das vendas, da prestação de serviços e de quaisquer outras operações (Lei nº 8.846, de 1994, art. 6º).
		 Art. 297. Fica facultado à autoridade tributária utilizar, para efeito de arbitramento a que se refere o artigo anterior, outros métodos de determinação da receita quando constatado qualquer artifício utilizado pelo contribuinte visando a frustrar a apuração da receita efetiva do seu estabelecimento (Lei nº 8.846, de 1994, art. 8º).
		 12. O Contribuinte pratica omissão da receita mensal auferida, quando deixa de incluir, durante a transmissão da ECF, por meio do sistema SPED, parcelas da Receita Bruta obrigatória e necessária para formação do lucro presumido conforme define o Art. 12 do Decreto Lei nº 1598/77:
		 Art. 12. A receita Bruta Compreende:
		 I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)
		 II - o preço da prestação de serviços em geral; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) .
		 III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) .
		 IV -as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014).
		 13. No caso, procedeu corretamente a fiscalização ao considerar que houve omissão de receitas, nos termos dos Arts. 901 e 902 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado através do Decreto nº 9.580/2018, lavrando o lançamento de ofício do Imposto de Renda sobre as omissões ou incorreções que impliquem redução do imposto: (que correspondem aos artigos 840 e 841, incisos I, II, III, IV, V, VI e parágrafo único do Decreto nº 3.000, de 26 de Março de 1999).
		 Art. 901. As pessoas jurídicas serão lançadas em nome da matriz, tanto por seu movimento próprio como pelo de suas filiais, sucursais, agências ou representações (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 81).
		 Art. 902. O lançamento será efetuado, de ofício, quando o sujeito passivo (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 777; Lei nº 2.862, de 4 de setembro de 1956, art. 28; Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 149; Lei nº 8.541, de 1992, art. 40; Lei nº 9.249, de 1995, art. 24; e Lei nº 9.430, de 1996, art. 74, § 12):
		 I - não apresentar declaração a que esteja obrigado; 
		 II - deixar de atender ao pedido de esclarecimentos que lhe for dirigido, recusar-se a prestá-los ou não os prestar satisfatoriamente; 
		 III - fizer declaração inexata, assim entendida como a que contiver ou omitir, inclusive em relação a incentivos fiscais, qualquer elemento que implique redução do imposto a pagar ou restituição indevida; 
		 IV - não efetuar ou efetuar com inexatidão o pagamento ou o recolhimento do imposto sobre a renda devido, inclusive na fonte; 
		 V - estiver sujeito, por ação ou omissão, a aplicação de penalidade pecuniária; 
		 VI - omitir receitas ou rendimentos.
		 Parágrafo único. Aplicar-se-á o lançamento de ofício, além dos casos enumerados neste artigo, àqueles em que o sujeito passivo, beneficiado com isenções ou reduções do imposto, deixar de cumprir os requisitos a que se subordinar o favor fiscal.
		 14. As alegações do Contribuinte não são suficientes para comprovar que os adquirentes não cumpriram o compromisso assumido quando da assinatura do contrato de financiamento pela compra do imóvel.
		 15. Além da diferença, no que tange às parcelas dos “Recursos Próprios”, o Contribuinte deixou de incluir, para efeito de cálculo do IRPJ e reflexos (CSLL, PIS, COFINS e CPRB), outros valores que também se referiam a pagamentos feitos pelos adquirentes dos imóveis, conforme planilhas abaixo:
		 
		 /
		 /
		 /
		 16. Os dados acima foram levantados com base nos contratos de financiamento das unidades habitacionais mantidos com a Caixa Econômica Federal - CEF e disponibilizados pelo próprio Contribuinte.
		 17. Assim, pelo confronto entre os valores registrados na Escrituração Contábil Fiscal (ECF) e as parcelas indicadas nos contratos de financiamento da CAIXA, constatou-se omissão do registro da receita obrigatória para compor à base de cálculo dos tributos administrados pela RFB, considerando o Lucro Presumido como forma de tributação, opção do contribuinte.
		 18. Também cabe ressaltar que os documentos e esclarecimentos que integram o presente processo são suficientes para demonstrar que a fiscalização procedeu corretamente com relação a apuração das infrações em questão, não tendo o contribuinte apontado e apresentado comprovação dos erros que alega, apesar de regularmente intimado nem durante o procedimento fiscal nem dentro do prazo de impugnação.
		 19. Por princípio da verdade material ou verdade real, Arruda Alvim, in , 1996, p. 398 e Baptista da Silva, Manual do Direito Processual Civil, 2000, p.337, entende que:
		 “consiste nos meios, legalmente estabelecidos ou inseridos em um sistema jurídico, suficientes a convencer o julgador da ocorrência de determinado fato carreado ao processo, via de regra, por atividade dos litigantes.
		 20. Para Odete Medauar, in Processualidade no Direito Administrativo, São Paulo, Revista do Tribunais, 1993, pág. 121:
		 “a Administração deve tomar decisões com base nos fatos tais como se apresentam na realidade, não se satisfazendo com a versão oferecida pelos sujeitos. Para tanto, tem o direito e o dever de carrear para o expediente todos os dados, informações, documentos a respeito da matéria tratada, sem estar jungida aos aspectos considerados pelos sujeitos. Assim, no tocante às provas, desde que obtidas por meios lícitos, a Administração detém liberdade plena de produzi-las” 
		 21. Ao revés do que alega a defesa, que afirma que houve desrespeito ao princípio da verdade material na apuração realizada pela autoridade fiscal, tem-se que a Fiscalização executou corretamente o seu trabalho de apuração, acostando aos autos detalhado Termo de Verificação Fiscal, fls. 107/121, e documentos de fls. 130/801, no qual narra os fatos que demonstram a correta aplicação da legislação concernente, indicando precisamente a fundamentação legal que amparou a conclusão quanto ao cometimento da infração perpetrada pela Impugnante.
		 (...)Efeito confiscatório da multa de oficio:
		 32. Em relação à alegação de que o os tributos e a multa lançados apresentam característica confiscatória que penaliza a autuada, cumpre esclarecer que a referida vedação ao confisco estabelecida na Constituição Federal é dirigida ao legislador.
		 33. Tal princípio orienta a feitura da lei, que deve observar a capacidade contributiva e não pode dar ao tributo a conotação de confisco. Não observado esse princípio, a lei deixa de integrar o mundo jurídico por inconstitucional. É de se presumir, portanto, que a lei aprovada nos moldes constitucionais tenha estabelecido multas e taxas dentro de limites aceitáveis.
		 Da tributação reflexa:
		 34. Os lançamentos de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, Contribuição para o PIS, de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, e CPRB neste processo, são reflexos da mesma irregularidade apurada no Imposto de Renda da Pessoa Jurídica. Assim sendo, por possuírem os mesmos fundamentos fáticos, a decisão prolatada com relação ao Auto de Infração do IRPJ faz coisa julgada em relação aos decorrentes, no mesmo grau de jurisdição administrativa, em vista da íntima relação de causa e efeito.
		 Produção de outras provas e intimação no endereço indicado:
		 35. Constatando-se que, até o momento, as impugnantes não apresentaram nenhum novo documento ou elemento de prova acompanhados de justificativa que configurasse a existência das condições previstas na referida lei, para a apresentação posterior de novas provas e documentos, nos termos do §§ 4º e 5º do artigo 16 do Decreto nº 70.235, de 1972, acrescentados pelo artigo 67 da Lei nº 9.532, de 1997, o lançamento será julgado com base nos elementos disponíveis no processo.
		 36. E, relativamente ao requerimento de envio de intimação para o endereço indicado na impugnação, cabe esclarecer que o domicílio tributário do sujeito passivo é o endereço fornecido pelo próprio contribuinte à Receita Federal do Brasil para fins cadastrais, conforme determinado pelo do art. 23 do Decreto nº 70.235/72, sendo para este encaminhadas todas as notificações.
		 Conclusão:
		 37. À vista de todo o exposto, voto no sentido de julgar IMPROCEDENTE a impugnação interposta pelo contribuinte, mantendo-se a integralidade da exigência fiscal em litígio,(...).
		 
		 Nos termos da decisão supramencionada, entendo por manter a exigência fiscal em face da constatação da omissão de receita na Escrituração Contábil Fiscal (ECF) nos termos do Art. 295, 297 e 298, do RIR, Art. 12 do Decreto Lei nº 1598/77, Arts. 901 e 902 também do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado através do Decreto nº 9.580/2018, sendo correto a lavratura do lançamento de ofício do Imposto de Renda sobre as omissões ou incorreções que impliquem redução do imposto: (que correspondem aos artigos 840 e 841, incisos I, II, III, IV, V, VI e parágrafo único do Decreto nº 3.000, de 26 de Março de 1999)
		 Entendo também que deve ser mantida a multa qualificada de 150% indicando com fundamento legal os art. 71 (sonegação), 72 (fraude), e 73 (conluio), todos da Lei nº 4.502/64 (combinados com o art. 44, I e § 1º da Lei nº 9.430/1996) a ser reduzida de ofício em função da retroatividade benigna nos termos da nova legislação, no entanto, conforme já mencionado, entendo que a responsabilidade solidária dos coobrigados deve ser afastada nos termos a seguir expostos.
		 
		 DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
		 
		 Em relação a análise da responsabilidade tributária atribuídas a Sra. Renia Melo dos Santos Paiva e do Sr. Carlos André Sampaio Junior, o Termo de Verificação Fiscal cuidou de atestar as respectivas solidariedades tão somente no fato deles serem sócios de direito da empresa autuada nos termos do artigo 124 e artigo 135, III do CTN, conforme se verifica às e-fls. 118/119.
		 O Acórdão recorrido manteve a responsabilidade, entretanto entendo que assiste razão ao contribuinte, a autoridade fiscal para além de atribuir a condição de sócio administrador da Sra. Renia Melo dos Santos Paiva e do Sr. Carlos André Sampaio Junior, não especificou os fatos que ensejaram a atribuição de sua responsabilidade, tampouco restou demonstrado o interesse comum com eventual recebimento de recursos provenientes da acusação fiscal.
		  É fato que o Acórdão imprime valoração própria para a manutenção da atribuição da responsabilidade reclamada, no entanto, era preciso que tais asserções fossem parte do conteúdo descritivo na fase originária do processo, garantido a possibilidade de o contribuinte contrapor também na origem os fatos que lhe eram desfavoráveis. 
		 Vale esclarecer que tal conclusão independe de concordância do conteúdo da decisão recorrida, o que se pretende deixar transparente é que os fatos descritos no Acórdão de primeiro grau se encontravam delimitados para o fim específico de atribuir a responsabilidade solidária no âmbito do Auto de Infração, portanto, a decisão recorrida trouxe elementos que embora genuínos não estavam dispostos a tempo e modo, configurando-se uma extensão valorativa lógica, mas ao mesmo tempo ineficaz na esfera revisional.  
		 Isso porque, a interpretação dos fatos que chegou conclusão trazida no decisium, não fez parte do auto de infração em nenhum momento para definir um nexo de causalidade argumentativo para definir responsabilidade solidária, tais argumentos apenas foram trazidos à tona no próprio Acórdão de Impugnação que, como dito, tem caráter revisor.
		 Assim, entendo que para fins de responsabilização solidária com base no artigo 135, III do CTN, a autoridade fiscal deveria ter trazido a exposição dos motivos que determinaram a prática do ato, e que além da indicação do texto de lei que autorizaria a sua edição, a descrição dos fatos que permitiriam a aplicação ao caso da norma legal, o que não teria restado configurado no caso concreto, pois a decisão teria se limitado a determinar que a suposta infração as normas contábeis por si já se caracterizariam a infração de sonegação fiscal, fraude ou conluio. 
		 Destaca-se que este relator compartilha do entendimento de que a atribuição de responsabilidade a terceiros enseja à autoridade fiscal o dever de demonstrar que a obrigação tributária é resultante da efetiva participação do administrador da pessoa jurídica nas infrações tributárias com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto. 
		 Nessa esteira, não basta estar investido no encargo de administrador da pessoa jurídica por si só quando da infração tributária para se atribuir a responsabilidade tributária, uma vez que a aplicação da norma neste caso não é um critério objetivo, porquanto não se pode presumir a atuação dolosa do administrador, de modo que se impõe a exclusão da responsabilidade do sócio administradora no presente caso concreto.
		 Apenas para ilustrar o entendimento aqui esposado, transcrevo a ementa do Acórdão nº 1301-006.443 que segue a mesma linha da presente decisão:
		 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Ano-calendário: 2010, 2011 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ARTIGO 135, III, CTN. ADMINISTRADOR. ATOS PRATICADOS COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI, CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTO. CONDUTA DOLOSA. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA FISCALIZAÇÃO.
		 Compete ao fiscal no momento da lavratura do auto de infração a demonstração inequívoca da conduta dolosa do administrador, quer dizer, dos atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, hábeis a ensejar a responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do CTN, não sendo a simples condição de administrador da sociedade, ao tempo da infração tributária, suficiente para a responsabilização.
		 MULTA QUALIFICADA. NÃO PAGAMENTO DE TRIBUTO. DCTF ZERADA. FRAUDE.
		 SONEGAÇÃO. DOLO. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
		 Uma vez ausente a figura do dolo, a multa qualificada deve ser afastada. O não pagamento de tributo, a não apresentação de declaração ou a apresentação de declaração inexata, por si só, não revelam condutas dolosas. Tratam-se, na verdade, de situações típicas que ensejam a aplicação da multa de ofício de 75% (e não 150%), nos termos do artigo 44, I, da Lei nº 9.430/1996.
		 
		 Portanto, além de provar a prática de atos ilícitos pela pessoa jurídica, é ainda necessário provar a participação do responsável solidário na prática desses atos, para viabilizar a sua responsabilização através da individualização da conduta. É o que se entende da interpretação do art. 135 do CTN, verbis:
		 Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de podêres ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
		 (...)
		 III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
		 
		 Cabe esclarecer ainda, que a qualificação de penalidade (multa) mantida em tópico específico possui matriz legal própria (art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996) e se encontra calcada na análise da conduta do contribuinte frente à obrigação tributária principal. Já responsabilidade tributária de terceiros encontra regramento específico no CTN (arts. 128 e seguintes), tendo como pressuposto a análise individualizada da participação de cada responsável no fato gerador ou em atos de gestão.
		 Desta feita, deve se fazer consignar que apesar da qualificação da multa e da responsabilização de terceiros possam envolver o exame de condutas dolosas, seus fundamentos jurídicos e requisitos de caracterização são independentes. A demonstração do dolo para fins de qualificação da multa não se confunde nem vincula a análise dos pressupostos legais específicos da responsabilidade tributária.
		 Vale destacar ainda, que o STJ o firmou entendimento de que “O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente” (Súmula 430). 
		 No caso dos autos, em que peses a qualificação da multa, mas diante da escassez de elementos que impunha a participação da responsabilizada nas condutas infracionais, é de se afastar a responsabilidade solidária.
		 Nesses termos, dou provimento ao Recurso Voluntário para afastar a responsabilidade tributária da Sra. Renia Melo dos Santos Paiva e do Sr. Carlos André Sampaio Junior.
		 
		 DAS RAZÕES ADITIVAS DO RECURSO VOLUNTÁRIO
		 
		 Destaca-se ainda, por fim, que em 03/07/2023, o contribuinte apresentou razões aditivas do Recurso Voluntário às e-fls. 1060/1083, além da juntada de documentos acostados aos autos às e-fls. 1086/1823 afirmando em suma que serviria para demonstrar de forma mais clara e didática o que teria sido argumentado no recurso mãe.
		 No entanto, no presente caso, ao analisar a petição do recorrente e os documentos anexados, entendo que eles não são capazes de refutar a autuação fiscal porque não afastam a omissão de receita, uma vez que a referida juntada apenas se trata de uma reorganização dos documentos anexados aos autos, ou seja, todos os documentos já passaram pelo crivo das instâncias inferiores e não se mostraram hábeis e idôneos para demonstrar informações contábeis e fiscais suficientes para afastar a acusação fiscal,
		 Portanto, a manutenção da autuação em relação a exigência fiscal é medida que se impõe. 
		 
		 DA MULTA
		 Por fim, no que diz respeito a multa qualificada, o advento da Lei 14.689/2023 trouxe a sua redução para 100% e, em função da “Retroatividade Benigna” e, consequentemente, ela findou por não ser analisada pela decisão recorrida sob o aspecto da nova legislação.
		 Por oportuno, esclarece-se que a matéria deve ser conhecida pelo CARF porque o art. 106 do CTN estabelece que:
		 Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
		 I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 
		 II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
		 a) quando deixe de defini-lo como infração; 
		 b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 
		 c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
		  Portanto, tendo ocorrido no curso deste processo alteração legislativa que comina penalidade mais benéfica aos Recorrente, havendo pendência de julgamento definitivo, deve a lei posterior ser aplicada.
		 Nesse sentido, como bem asseverado pelos recorrentes, percebe-se que a Lei 14.689/2023 conferiu nova redação ao art. 44, § 1º, VI, da Lei 9.430/1996, reduzindo o percentual da multa qualificada de 150% para 100%:
		 
		 Art. 44 (...) § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de: (...)
		 VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício;  
		 VII – 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício, nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo.
		  Este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais reconhece a aplicação da lei mais benéfica em casos como o presente:
		  RETROATIVIDADE DA LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA. LEI Nº 14.689/2023. MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA REDUZIDA A 100%.
		 As multas aplicadas por infrações administrativas tributárias devem seguir o princípio da retroatividade da legislação mais benéfica. Deve ser observado, no caso concreto, a superveniência da Lei nº 14.689, de 20 de setembro de 2023, que alterou o percentual da Multa Qualificada, reduzindo-a a 100%, por força da nova redação do art. 44, da Lei nº 9.430/96, nos termos do art. 106, II, c, do CTN. (Acórdão 2401-011.443, Rel. Cons. Matheus Soares Leite, J: 5/10/2023).
		  
		 Isto posto, a multa qualificada deve ser reduzida de ofício de 150% para 100%.
		 
		 CONCLUSÃO 
		 Pelo exposto, conheço do Recurso Voluntário, e, no mérito, dou-lhe parcial provimento apenas para afastar a responsabilidade tributária da Sra. Renia Melo dos Santos Paiva e do Sr. Carlos André Sampaio Junior, a multa qualificada deve ser reduzida de ofício de 150% para 100%.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Leonardo de Andrade Couto - Redator ad hoc
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RETROATIVIDADE DA LEGISLACAO MAIS BENEFICA. LEI N2 14.689/2023.
MULTA DE OFICIO QUALIFICADA REDUZIDA A 100%.

As multas aplicadas por infragdes administrativas tributarias devem seguir
o principio da retroatividade da legislacido mais benéfica. Deve ser
observado, no caso concreto, a superveniéncia da Lei n? 14.689, de 20 de
setembro de 2023, que alterou o percentual da Multa Qualificada,
reduzindo-a a 100%, por forca da nova redacdo do art. 44, da Lei n?
9.430/96, nos termos do art. 106, Il, c, do CTN”

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, dar provimento parcial
ao Recurso Voluntario para excluir a responsabilidade solidaria do coobrigado Carlos André
Sampaio e da coobrigada Renia Melo dos Santos, e, de oficio, reduzir a multa ao percentual de
100% (cem por cento). Vencidos os conselheiros Mauricio Novaes Ferreira e André Luis Ulrich
Pinto e a Conselheira Liana Carine Fernandes de Queiréz que votaram por dar provimento em
maior extensdo para cancelar a qualificagdo da multa.

Assinado Digitalmente
Leonardo de Andrade Couto — Presidente e Redator ad hoc

Nos termos do inciso Ill, do art. 58, do RICARF, o Presidente da 22 Turma Ordinaria
da 22 Camara da 12 Sec¢do do CARF, Conselheiro Leonardo de Andrade Couto, designou-se redator
ad hoc para formalizar o presente acérdao, dado que o relator original Fellipe Hondrio Rodrigues
da Costa ndo mais integra o CARF.

Como redator ad hoc apenas para formalizar o acérdao, o Conselheiro Leonardo de
Andrade Couto serviu-se das minutas de ementa, relatério e voto inseridos pelo relator original no
diretdrio oficial do CARF, e aqui reproduzidas.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Andre Luis Ulrich Pinto, Jose
Andre Wanderley Dantas de Oliveira, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Liana Carine Fernandes
de Queiroz, Mauricio Novaes Ferreira e Leonardo de Andrade Couto (Presidente).
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RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario contra Acérddo 109-000.231 - 12 Turma da DRIJO9,
Sessdo de 10 de agosto de 2020, que julgou improcedente a impugnagao.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatdrio da decisdo
da DRJ, nos termos abaixo:

1. Trata-se de impugnacdo apresentada pela empresa e os responsaveis soliddrios
nos Autos de Infracdo de Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica (IRPJ) e
tributacdo reflexa da Contribuicdo para Financiamento da Seguridade Social
(COFINS), Contribuicdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta, Contribui¢cdo Social
sobre o Lucro Liquido (CSLL) e Contribuicdo para o Programa de Integracdo Social
(PIS), tendo como base de cdlculo os valores da Receita Bruta, objeto da sua

(@] .. . . o . ~
o atividade empresarial, omitidos das Informacbes prestadas em Escrituracdao
< - L. . 4 .
fa) Contabil Fiscal (ECF) dos anoscalendario 2014, 2015 e 2016, cujo crédito tributario
;:' lancado de oficio em 11/11/2019, perfaz o montante consolidado de RS
Z 699.578,41, a seguir discriminados por exacao fiscal:
|_
=2 Processo Documento Tributo Crédito Tributario
; 10530-734.993/2019-09 Auto de Infragdo IRPJ R$ 218.936,19
= 10530-734.993/2019-09 Auto de Infragéo CSLL RS 121.069,27
O 10530-734.993/2019-09 Auto de Infragéo PIS/PASEP R$ 35.897,79
g 10530-734.993/2019-09 Auto de Infragdo COFINS RS 165.684,74
10530-734.993/2019-09 Auto de Infragéio CONT PREV R$ 157.990,42
EMPRESA
Total do Crédito Tributario RS 699.578,41

2. De acordo com o Termo de Verificagdo Fiscal de fls. 107/121:

2.1. O Procedimento Fiscal teve inicio em 28/08/2018, através do envio do Termo
de Inicio de Procedimento Fiscal - TIPF, ao Contribuinte, do qual foi cientificado
em 04/09/2018.

2.2. A pessoa juridica fiscalizada iniciou suas atividades em 23/07/1997, conforme
registro na JUCEB sob NIRC n? 29.261.856.542, tratando-se de Sociedade
Empresaria Limitada com cédigo de atividade — CNAE: 4120-4-00 —Construgdes de
Edificios.

2.3. Sua atividade principal é de edificacbes e venda de unidades habitacionais,
onde muitas sdo negociadas na planta através de contrato de financiamento do
imovel residencial com a Caixa Econ6mica Federal — CEF (anexos 21, 22, 23 e 24).
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2.4. Em 25/01/2019, foi encaminhado ao Contribuinte o Termo de Intimacdo
Fiscal n2 01- 132/2019, solicitando comprovacdo da transmissdo da Escrituracdo
Contabil Digital (ECD), do ano calendario 2014. No lugar, o Contribuinte forneceu
o Livro Diario e o Livro Razdo de numeros 19, referente ao ano-calendario 2014,
em meio papel.

2.5. Em andlise aos langamentos feitos na conta de Lucros Acumulados do Livro
Razdo, folha n? 252, do ano-calendario 2014, verificou-se que o valor distribuido a
titulo de lucro, se enquadra ao limite estabelecido pela IN-RFB n? 1.420/2013,
conforme segue:

CALCULO DO LIMITE DO LUCRO PARA DISTRIBUICAO 1IN-
RFB n® 1.420/2013
Valores

RECEITA BRUTA DECLARADA - ECF - 2014: 6.992.835 49
Percentual de presuncio: 8%
Lucro Presumido: 559.426.84
(-) PIS € COFINS s/ faturamento 32,65% 255.238,.50
(-) IRPJ s/ o Lucro 15% -83.914,03
(-) CSLL s/ Faturamento (12% x 99) 1,080% -75.522,.62
Liquido a distribuir aos sécios 144.751,69

2.6. A partir do conhecimento dos valores declarados como base para calculos dos
tributos pertinentes, e, considerando o Lucro Presumido como a forma de
tributacdo escolhida, constatou-se que os valores de Receita Bruta declarados em
ECF eram coerentes com os registros da contabilidade.

2.7. No dia 05/02/2019, através do TIF n? 03-132/2019, foi solicitado que fossem
apresentados individualmente os dados relacionados com os montantes
declarados na Escrituragdo Contdbil Fiscal (ECF). Em resposta, o Contribuinte
enviou varias planilhas detalhando os dados dos contratos firmados com a Caixa
Econdmica Federal — CEF e clientes.
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2.8. Por meio do TIF n? 04-132/2019, foi possivel obter os contratos de
financiamento firmados entre os clientes e a CAIXA pertinentes as unidades
habitacionais vendidas durante os anos calendario 2014, 2015 e 2016. Na
oportunidade também, foram solicitados comprovantes de quitagdo das
operac¢des de venda daqueles periodos.

2.9. Comparados os valores declarados em Escrituracdo Contabil Fiscal (ECF) com
os indicados nos contratos de financiamento das unidades habitacionais, firmados
com seus clientes por intermédio da Caixa Econdmica Federal — CEF, (anexos
19/24), ficou evidenciada relevante diferenca entre eles. Foram colacionadas as
planilhas de fls. 112/114 para demonstrar tais diferengas.

2.10. As parcelas intituladas “Recursos préprios” dos contratos de financiamento,
anexos 19/24, exemplificado na tela abaixo, indicam Receitas auferidas que nio
foram contabilizadas e nem oferecidas a tributagdo pelo Contribuinte como
deveriam.
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i,

B1 — Modalidade:
Aquisicdo de Imovel Res.dencial: _
{ B2 - Origem de Recursos: | B3 — Sistema de Amortizagdo: TP
| FGTS/UNIAO o o | Tabela Price

B4 — Valor de Compra e Venda e Composic3o dos Recursos
{ O valor destinado ao pagamento da compra e venda do imdvel objeto deste contato é RS
| 105.000.00 (cento e cinco mil reais), composto pela integralizag8o dos valores abaixo

| Financiamento concedido pela CAIXA 1 RS 79.200.00

L;p_esconto_c_g_nccdudo pelo FGTS/Unido (complemento) | RS 9.882.00 B .

! Recursos préprios - S = | RS 15.918.00 —_1
Recursos da conta vinculada do FGTS = __ lImsooo0 =000

" B5 — Valor de Flnancla;rerr‘lg];ar‘akozgpe_sa;‘ B6 - Valor “Total da  Divida

| Acessorias (Custas Cartorarias: Registro e | (Financiamento + Despesas Acessdrias)
1T81) RS 79.200,00

{ RS 0.00

2.11. Além dessas diferengas, no que tange as parcelas dos “Recursos Préprios”,
também ndo foram incluidas para efeito de calculo do IRPJ e reflexos, outros
valores que também se referiam a pagamentos feitos pelos adquirentes dos
imdveis, conforme planilhas juntadas as fls. 112/113, e com base nos contratos de
financiamento das unidades habitacionais mantidos com a Caixa Econdmica
Federal - CEF e disponibilizados pelo Contribuinte (anexos 19 a 24).

2.12. O contribuinte, questionado, sobre as diferencas encontradas entre os
valores da Receita Bruta registrada em ECF e os valores dos contratos com a
CAIXA, assinados pelos Adquirentes das unidades habitacionais. (anexos 19 a 24),
através do Termo de Intimacdo Fiscal — TIF n? 05-132/2019, declarou que as
diferencas sdo vantagens oferecidas pela Empresa aos compradores por terem
adquirido as unidades habitacionais ainda na planta (anexo 29), conforme segue:

“As unidades habitacionais vendidas nas plantas possuem valor de mercado
inferior as habitagGes ja edificadas, uma vez que, com o termino da
edificacdo, a obra é valorizada naturalmente pelas benfeitorias que surgem
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com a infraestrutura levada aos seus arredores.

Sendo assim, utilizamos como critério de venda, a técnica de dar essa
vantagem da valoriza¢do, ao Adquirente que venha a adquirir uma Unidade
Habitacional ainda na planta, uma vez que como ja disse, o valor do imével
na planta, tem valor inferior devido a inexisténcia de infraestrutura no local,
gue, em muitos casos, sequer dispdem de iluminacdo publica, calcamento,
estacdo de tratamento de 4gua. Entre outras benfeitorias”.

2.13. Assim, pelo confronto entre os valores registrados na Escrituragdo Contabil
Fiscal (ECF) e as parcelas indicadas nos contratos de financiamento da CAIXA,
constatou-se omissdao do registro da receita obrigatdria para compor a base de
calculo dos tributos administrados pela RFB, cujo resumo segue abaixo:
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DIFERENCA ENTRE OS VALORES DECLARADOS EM ECF E AS PARCELAS DOS RESPECTIVOS CONTRATOS FIRMADOS
COM A CEF
2014 2015 2016 TOTAIS

Janeiro Janeiro 30.082,29 laneiro 10.068.59 40.150.88
Fevereiro 94.394,11 [Fevereiro 16.748,77 |Fevereiro 5.170.51 116.313,39
Marco 30.099,.10 IMarco 24 22151 IMarco 9.251.98 63.572.59
Abril 6.325,24 |Abril 18.530.84 |Abnil 12.741,02 37.597.10
Maio 43.250,24 [Maio 14.067,10 [Maic 25.025.81 ®3.243.15
Junho 22.359,53 Punho 15.943,77 Punho 38.303.30
Jutho 19.733.91 pulho 140.159.78 [ulho 9.172.,03 175.065.72
Agosto 7.598,92 |Agosto 15.748,95 |Agosto 23.347.87
Setembro 38.743,52 |Setembro 87.577.32 |Setembro 126.320.84
Outubro 12.050.70 |Outubro 33.719.75 |Outubro 22.366.96 68.137.41
Novembro Novembro 61.101,19 |[Novembro 237.296,23 298.397.42
Deezembro 15.446.35 |Decembro 22.647,27 |Dezembro 40.407.73 78.501.35

Total 290.001.62 Yotal 486.548,.54 Total 372 1.148 951, 02

2.14. Por fim, verificou-se ainda que o Contribuinte deixou de adicionar ao Lucro
Presumido os valores das receitas financeiras recebidas pela Empresa durante o
periodo sob fiscalizagdo, embora tivessem sido langcados em contas especificas do
Livro Razdo. Os valores que foram contabilizados nas referidas contas, perfazem o
montante de RS 275.011,66, assim distribuidos: RS 47.221,21; RS 225.536,47 e RS
2.253,98, referentes aos anos calendario 2016, 2015 e 2014, respectivamente:

RAZAD 2016 - CONTAS: 65103 e 65111 RAZAQ 2015 - CONTA: 6.04.01.02 RAZAD 2014 - CONTAS: 65103 e 65111
TOTAIS

e JURDS | REC. APL REC. APL. JURDS REC. APL
[ PERIODO | (poup | rinancema | T[] PERIODOY pyunceipa | T || PERIODO | Gpoyp | BOMFIC | panceina | T
< jan/16 6.71838] 6.71838 jan/15: 0| jan/14 19,97 19,97 6.738,35
(o) fev/16] 1182 292769] 293951 few/15: 109371 1093,71 fev/14 10,31 10,31 404353
: mar/16] 39,62 3.42625| 346587 mas/15 951,68 961,68 mar/14 - 4.427,55
< abr/16 4.71042| 471042 abe/15 885,06 B85,06) abr/14| 442,09 442,09 6.037,57
> may/ 16| 485 31573,14] 357799 may/ 15 668,58 668,58 mai/14 451,89 451,89 4,658 46

Jun/16 3.394,15] 3.3%4,15 Jun/'15 426,21 426,21 jun/14 324,12 324,12 4,144 48
O V16 2843.42] 284382|[ w15 (%7 IS WE | T 253,39|  253,39] 354853
I ago/16] 2374 3.148.86] 3.172.60| ago/15 6.482,33 648233 ago/14 113,40 113,40 9,768,331
= set/16 2.799.24] 2.799.24 set/15 3.681,59 3681,59 sot/14! 88,24 88,24 6.569,07
o out/16 255942 255942 out/15 0| out/14 82,73 81,73 2.647,15
2 nov/16 2513771 25137 nov/15! 347452 347452 nov/14 78,92 78,92 6.067,21
=) dez/16 852644| 852644 dez/15] 207.411,07] 207411,07 dez/14 159.41 125,00 99,51 383,92 | 216.321.43
O Total | 8003 47141.18|47.22,21| | TYotal | 22553647|225.536,47| | Total 193929 | 2.253,98 | 275.011,66 |
o
(a)]

2.15. Diante do exposto ficou comprovado que o Contribuinte, de forma
sistematica e consciente, praticou omissdo da receita mensal auferida, quando
deixou de incluir, durante a transmissdo da ECF, por meio do sistema SPED,
parcelas da Receita Bruta obrigatdria e necessaria para formacdo do lucro
presumido conforme define o Art. 12 do Decreto Lei n? 1598/77.

2.16. Diante das condutas acima descritas, foi aplicada a multa de oficio
qualificada de 150% (centro e cinqiienta por cento), nos termos do artigo 44,
inciso I, e § 12, da Lei 9.430/96 com a redacdo dada pelo artigo 14 da Lei n®
11.488/07, tipificadas nos artigos 71 a 73 da Lei 4.502/64, e também nos artigos
12 e 22 da Lei 8.137/90 (dos Crimes contra a Ordem Tributaria.

2.17. Para os sécios CARLOS ANDRADE SAMPAIO JUNIOR, CPF n2 232.824.605-20
e RENIA MELO DOS SANTOS SAMPAIO, CPF n? 512.741.835-53, foi atribuido
responsabilidade criminal, conforme Processo de Representacdo Fiscal para Fins
Penais n? 10530-735.609/2019-87.

2.18. Também foi atribuida responsabilidade criminal ao profissional de
contabilidade CARLOS RAFAEL DA SILVA NUNES, CPF n2 003.259.085-75 e CRC n?
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29927 — BA, considerando as suas relevantes fun¢des exercidas junto a pessoa
juridica CAS - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ 02.036.675/0001-16
(anexo 04), como a tomada de decisdes econbomico-financeiras pelos
administradores e ao assinar o livro Didrio, que contém os registros dos fatos
patrimoniais de um periodo.

2.19. E, diante da conduta adotada pelos administradores na gestdo da empresa
ao prestarem informacgdes inveridicas pertinentes aos valores monetarios da
composicao da Receita Bruta auferidas no ano-calendario 2014, 2015 e 2016,
relacionada ao seu negécio empresarial, os administradores foram
responsabilizados solidariamente com a pessoa juridica, consoante norma do
artigo 135, inciso Ill do CTN.

3. Conforme os Termos de Ciéncia de Langamentos e Encerramento Total do
Procedimento, fls. 122/123, a empresa foi cientificada por AR, aos 18/11/2019,
fls. 802, da mesma forma que os responsaveis soliddrios acerca da
responsabilidade tributaria atribuida quanto ao lancamento efetuado, aos
14/11/2019, fls. 803/804, conforme fls. 124/126 e 127/129.

Da Impugnagao:

4, Devidamente cientificados, os autuados CAS - CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA, CNPJ 02.036.675/0001-16, CARLOS ANDRADE SAMPAIO
JUNIOR, CPF n2 232.824.605-20 e RENIA MELO DOS SANTOS SAMPAIO, CPF n?
512.741.835-53, apresentaram a mesma impugnac¢do tempestiva, onde aduzem
em sintese que:

4.1. Conforme amplamente demonstrado nos documentos apresentadas ao
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Auditor Fiscal, houve um equivoco no momento da celebragdo dos Contratos de
Compra e venda intermediados pela Caixa Econdmica Federal (CEF), ou seja,
sempre foram celebrados dois contratos, um antes, entre a mesma e seu cliente,
e outro intermediado por ela com a CEF.

4.2. Os Contratos celebrados diretamente com os clientes demonstram a real
receita bruta recebida pela pessoa juridica e esta jamais recebeu quaisquer
valores dos clientes a titulo de recursos préprios ou qualquer outra forma.

4.3. Alguns valores recebidos por cada operagdao de compra e venda de imével
seguem discriminados na tabela que colaciona em defesa e de acordo com o
negacio juridico celebrado com a PJ e seus clientes demonstram que jamais houve
omissdo de receita.

4.4. Jamais observou que havia meng¢do ao pagamento com recursos proprios no
contrato elaborado pela Caixa Economica Federal, e realizou suas declaragdes e
pagamentos tributdrios com base no efetivo recebimento de receitas.

4.5. Havendo dois contratos celebrados, ndo ha que se falar em predominancia do
intermediado pela CEF apenas pelo fato de ser uma empresa publica, pois o que
deve prevalecer é a vontade real dos partes integrantes da negociagao.
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4.6. Assim sendo, havendo duas declaragGes distintas, deve prevalecer aquela que
externaliza a vontade e realidade. Nesse sentido, se cada cliente for procurado
para apresentacdo do recibo do pagamento da suposta quantia com recurso
proprio, nenhum ter3, pois este pagamento jamais existiu.

4.7. No entanto, ndo se pode provar o ndo recebimento de todos os contratos,
pois além de ndo possui-los mais com todos os clientes, muitos se negaram a
conceder uma declaragao informando a inexisténcia de pagamento com recursos
préprios, o que é ébvio ja que se o cliente entregar declaracdo informando que
jamais realizou o pagamento com recursos proprios, haveria uma possibilidade de
ajuizar acdo de cobranga com fundamentos celebrados por intermédio da CEF.

4.8. Ainda assim, traz uma relacdao dos contribuintes que reconheceram o
equivoco na declaracgao.

4.9. Apds, aduz que a multa qualificada é confiscatéria, devendo ser reduzida ao
patamar de 75%, sendo que a simples apuracdo de omissdo de receitas nao
autoriza essa qualificagcdo, sendo necessaria a comprovagdo do evidente intuito
de fraude.

4.10. Por fim, pleiteia pela suspensdo da exigibilidade do débito, pela producdo
posterior de documentos, para que seja julgado improcedente o langamento
efetuado, e que as intimagGes sejam receitas na Avenida Amaralina, 2981, Lote
01, Quadra A, Bairro Pampalona, Feira de Santana/BA, sob pena de nulidade.

A 12 Turma da DRJ09 julgou improcedente a impugnacdo, ratificando a decisdo da
Delegacia de jurisdicao da contribuinte, nos termos da ementa a seguir reproduzida:
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2014, 2015, 2016
OMISSAO DE RECEITA. RECEITA BRUTA ESCRITURADA E NAO DECLARADA.

Configurada a ocorréncia da omissao parcial da declaracdo de créditos tributarios
devidos no periodo-base, mediante cotejo das informacées declaradas e aquelas
confirmadas na escrituragdo contabil e fiscal com os valores dos contratos
firmados com os adquirentes de unidades habitacionais, associado a falta ou
insuficiéncia de recolhimento do imposto ou contribuicdo, torna admissivel o
lancamento de oficio sobre as diferengas dos tributos incidentes sobre as
operacbes mercantis ndo oferecidas a tributacao.

LUCRO PRESUMIDO. BASE IMPONIVEL. COMERCIALIZACAO DE UNIDADES
HABITACIONAIS.

No regime de apuragcao com base nas regras do Lucro Presumido, as receitas
totais oriundas da alienacdo de unidades imobilidrias sujeitam-se a aplicacdo de
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percentual de 8% (oito por cento) para fins de determinacdo da base de calculo
do imposto de renda de pessoa juridica.

INSTRUGAO PROBATORIA.

A oportunidade para a apresentacdo de provas é no prazo de impugnacdo,
somente sendo admitida a juntada extemporanea, quando: (i) demonstrada a
impossibilidade de sua apresenta¢do oportuna, por motivo de forca maior; (ii)
refira-se a fato ou a direito superveniente; ou (iii) destine-se a contrapor fatos ou
razbes posteriormente trazidas aos autos.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA SOLIDARIA. INTERESSE COMUM. FATO JURIDICO.

A responsabilidade tributdria solidaria a que se refere o inciso | do art. 124 do CTN
decorre de interesse comum da pessoa responsabilizada na situacdo vinculada ao
fato juridico tributdrio, que pode ser tanto o ato licito que gerou a obrigacao
tributaria como o ilicito que a desfigurou.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA SOLIDARIA. INFRACAO DE LEI
ADMINISTRADORES.

Sdo pessoal e solidariamente responsaveis pelos créditos correspondentes a
obrigacOes tributdrias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infracdo de lei, contrato social ou estatutos, os diretores, gerentes ou
representantes de pessoas juridicas de direito privado.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. SONEGAGAO FISCAL. FRAUDE. SIMULAGAO.

A multa de oficio qualificada de 150% é aplicavel quando caracterizada
sonegacdo, fraude e/ou simulacdo com o objetivo de reduzir o montante das
contribui¢cOes devidas.

TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL. PIS, COFINS E CPRB

A decisdo pertinente ao langamento do IRPJ deve nortear as inferéncias correlatas
ao auto de infragdo de contribuicdes, tendo em vista que provém de infragdo legal
analoga, mantendo intima relacdo de causa e efeito.

Impugnacao Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Ciente do acdrdao recorrido, e com ele inconformado, a pessoa juridica autuada e
as coobrigadas soliddria Renia Melo dos Santos Paiva e Carlos André Sampaio Junior interpuseram
Recurso Voluntario em Unica peca (e-fls. 1030/1040), em 22/10/2020 requerendo seu provimento,
inicialmente repisando todos os argumentos insertos na impugnacdo, e, na sequéncia, em
03/07/2023, o contribuinte apresentou razdes aditivas do Recurso Voluntario as e-fls. 1060/1083,
além da juntada de documentos acostados aos autos as e-fls. 1086/1823.



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1202-002.284 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10530.734993/2019-09

VOTO

Conselheiro Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa, Relator

ADMISSIBILIDADE

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n2 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redagdo dada pela Portaria MF n.2 1634/2023.

Destaco que a pessoa juridica autuada e as coobrigadas solidarias, a Sra. Renia Melo
dos Santos Paiva e Carlos André Sampaio Junior interpuseram Recurso Voluntdrio em Unica peca
(e-fls. 1030/1040) de forma tempestiva e que atende aos demais requisitos de admissibilidade,
devendo ser conhecido.

DO MERITO

A priori, conforme relatdrio, convém destacar que o propdsito recursal que
remanesce da presente demanda diz respeito ao lancamento de oficio em face da empresa e os
responsaveis solidarios nos Autos de Infracdo de IRPJ e tributacdo reflexa da PIS, da CSLL, COFINS,
e da CPRB, tendo como base de calculo os valores da Receita Bruta decorrente da venda de
unidades habitacionais, através de contrato de financiamento do imoével residencial com a Caixa
Econdmica Federal — CEF (anexos 21, 22, 23 e 24, fls. 515/742), tidos como omitidos das
Informacgdes prestadas em Escrituracdo Contabil Fiscal (ECF) dos anos-calendario 2014, 2015 e
2016. fls. 203/327.

Apds analisar os fundamentos de defesa e cotejar as provas dos autos,
especificamente em relagdo ao mérito da exigéncia e a qualificacgdo da multa entendo que a
recorrente ndo logrou éxito em rechagar os pontos que culminaram na autuag¢ao, bem como,
apenas repisou os argumentos ja insertos na oportunidade da impugnacao.

No entanto, entendo que o acérddo de primeiro grau deve ser reformado apenas e
especificamente para afastar a responsabilidade solidaria da Sra. Renia Melo dos Santos Paiva e do
Sr. Carlos André Sampaio Junior que serd analisada oportunamente no curso da presente decisao.

Nesse contexto, importante consignar que nos termos do art. 114, § 12, |, do
RICARF, a fundamentacdo da decisdo pode ser atendida mediante a declaracdo da concordéancia
com os fundamentos da decisdo recorrida. Nesse sentido e considerando que o recurso voluntario
ndo impugna de forma especifica a decisdo recorrida e por concordar com os termos da decisdo
de primeira instincia especificamente no que tange o mérito da exigéncia, adoto a
fundamentacdo per relationem, no que diz respeito as matérias tratadas pela decisdo recorrida,
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razdo pela qual transcrevo os seguintes trechos que passam a fazer parte do presente julgado, in
verbis:

(...) Da omissao de receitas:

7. Trata-se de langamento de oficio efetuado em face da empresa e os
responsdveis soliddrios nos Autos de Infracdo de Imposto sobre a Renda de
Pessoa Juridica (IRPJ) e tributacdo reflexa da PIS, da CSLL, COFINS, e da CPRB,
tendo como base de calculo os valores da Receita Bruta, decorrente da venda de
unidades habitacionais, através de contrato de financiamento do imodvel
residencial com a Caixa Econdmica Federal — CEF (anexos 21, 22, 23 e 24, fls.
515/742). omitidos das Informagdes prestadas em Escrituracdo Contabil Fiscal
(ECF) dos anos-calendario 2014, 2015 e 2016. fls. 203/327.

8. As Impugnantes contestam os Autos de Infracdo lavrados, sustentando, em
sintese que apenas houve um equivoco no momento da celebracdo dos Contratos
de Compra e venda intermediados pela Caixa Econdmica Federal (CEF), eis que
sempre foram celebrados dois contratos, um antes, entre a mesma e seu cliente,
e outro intermediado por ela com a CEF, onde os clientes no primeiro caso
demonstram a real receita bruta recebida pela pessoa juridica e esta jamais
recebeu quaisquer valores dos clientes a titulo de recursos préprios ou qualquer
outra forma.

9. No entanto em que pese os argumentos trazidos pela defesa, tem-se que estes
ndo sdo habeis a modificar o lancamento fiscal efetuado, tendo em vista que a
falta de esclarecimentos apropriados prestados pela contribuinte e, em face das

(@)
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inconsisténcias apuradas nos seus registros contdbeis e da materialidade dos
contratos de financiamento firmados entre os clientes e a CAIXA pertinentes as
unidades habitacionais vendidas durante os anos-calendario 2014, 2015 e 2016,
quais seguem demonstrados as fls. 353/744.

10. No caso dos autos, o Contribuinte ndo apresentou as Notas Fiscais referentes
as transacOes do periodo sob fiscalizagdo, embora solicitadas por meio do Termo
de Intimagdo n2 01-132/2019, fls. 154/168. Em substituicdo as Notas Fiscais
citadas, o Contribuinte apresentou somente recibos, que ndo comprovam as
parcelas identificadas como omitidas na Escrituracdo Contabil Fiscal (ECF).

Os Art. 295, 297 e 298, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado através
do Decreto n? 9.580/2018, prescrevem que:

Art. 295. Caracteriza omissdo de receita ou de rendimentos, incluidos os
ganhos de capital, a falta de emissdao de nota fiscal, recibo ou documento
equivalente, no momento da efetivacdo das operacbes de venda de
mercadorias, prestacdo de servicos, operacdes de alienacao de bens
moveis, locacdo de bens méveis e imdveis ou outras transagdes realizadas
com bens ou servicos, e a sua emissdo com valor inferior ao da operacdo
(Lei n28.846, de 1994, art. 12 e art. 29).

g 11




(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1202-002.284 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10530.734993/2019-09

Art. 296. Verificada por indicios a omissdo de receita, a autoridade
tributdria podera, para efeito de determinacao da base de cdlculo sujeita a
incidéncia do imposto, arbitrar a receita do contribuinte, tomando por base
as receitas, apuradas em procedimento fiscal, correspondentes ao
movimento didrio das vendas, da prestacdo de servicos e de quaisquer
outras operagoes (Lei n2 8.846, de 1994, art. 69).

Art. 297. Fica facultado a autoridade tributaria utilizar, para efeito de
arbitramento a que se refere o artigo anterior, outros métodos de
determinacdo da receita quando constatado qualquer artificio utilizado
pelo contribuinte visando a frustrar a apuracdo da receita efetiva do seu
estabelecimento (Lei n2 8.846, de 1994, art. 89).

12. O Contribuinte pratica omissdo da receita mensal auferida, quando deixa de
incluir, durante a transmissdo da ECF, por meio do sistema SPED, parcelas da
Receita Bruta obrigatéria e necessdria para formacdo do lucro presumido
conforme define o Art. 12 do Decreto Lei n? 1598/77:

Art. 12. A receita Bruta Compreende:

| - o produto da venda de bens nas operacdes de conta prdpria; (Incluido
pela Lei n2 12.973, de 2014)

Il - o preco da prestagdo de servicos em geral; (Incluido pela Lei n? 12.973,
de 2014) .

Il - o resultado auferido nas operac¢des de conta alheia; e (Incluido pela Lei
n2 12.973, de 2014) .

IV -as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa juridica nao
compreendidas nos incisos | a lll. (Incluido pela Lei n2 12.973, de 2014).

13. No caso, procedeu corretamente a fiscalizagdo ao considerar que houve
omissdo de receitas, nos termos dos Arts. 901 e 902 do Regulamento do Imposto
de Renda, aprovado através do Decreto n2 9.580/2018, lavrando o lancamento de
oficio do Imposto de Renda sobre as omissdes ou incorregdes que impliquem
reducdo do imposto: (que correspondem aos artigos 840 e 841, incisos |, 11, llI, IV,
V, VI e pardgrafo unico do Decreto n2 3.000, de 26 de Margo de 1999).

Art. 901. As pessoas juridicas serdo langadas em nome da matriz, tanto por
seu movimento préprio como pelo de suas filiais, sucursais, agéncias ou
representacdes (Decreto-Lei n? 5.844, de 1943, art. 81).

Art. 902. O langcamento sera efetuado, de oficio, quando o sujeito passivo
(Decreto-Lei n2 5.844, de 1943, art. 777; Lei n? 2.862, de 4 de setembro de
1956, art. 28; Lei n2? 5.172, de 1966 - Cddigo Tributario Nacional, art. 149;
Lei n2 8.541, de 1992, art. 40; Lei n2 9.249, de 1995, art. 24; e Lei n? 9.430,
de 1996, art. 74, § 12):

| - ndo apresentar declaragcao a que esteja obrigado;
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Il - deixar de atender ao pedido de esclarecimentos que lhe for dirigido,
recusar-se a presta-los ou ndo os prestar satisfatoriamente;

lll - fizer declaragdo inexata, assim entendida como a que contiver ou
omitir, inclusive em relacdo a incentivos fiscais, qualquer elemento que
implique reducao do imposto a pagar ou restituicao indevida;

IV - ndo efetuar ou efetuar com inexatiddo o pagamento ou o recolhimento
do imposto sobre a renda devido, inclusive na fonte;

V - estiver sujeito, por acdo ou omissdo, a aplicacdo de penalidade
pecuniaria;

VI - omitir receitas ou rendimentos.

Pardgrafo unico. Aplicar-se-a o lancamento de oficio, além dos casos
enumerados neste artigo, aqueles em que o sujeito passivo, beneficiado

com isenc¢bes ou redugbes do imposto, deixar de cumprir os requisitos a
que se subordinar o favor fiscal.

14. As alegacGes do Contribuinte ndo sdo suficientes para comprovar que os

adquirentes ndo cumpriram o compromisso assumido quando da assinatura do

contrato de financiamento pela compra do imdvel.

15. Além da diferenga, no que tange as parcelas dos “Recursos Prdprios”, o

Contribuinte deixou de incluir, para efeito de ca

culo do IRPJ e reflexos (CSLL, PIS,

COFINS e CPRB), outros valores que também se referiam a pagamentos feitos

pelos adquirentes dos imdveis, conforme planilhas abaixo:

PLANILHA - CONTRATOS DE COMPRA E VENDA - COMPOSICAO DOS RECURSOS - 2014

A5 00 CONTRADO COMAGAA | yoray | V& EELI)

Nerzal

[MARIA EVANILDA CARDOSO DE J£505 2.000.00

UNARA DE £5US NONTEIRO
WELSER BA SANTANA

3000000 | 6304151

PAARIA TELA DA SILUA CARVALRD

017.399.555-30 DUCKLENE CAMISKO DA SILVA 197211 900,00 | 74.452.5%

D03 83002586 DOSE ROBEATO SANTOS MORAES

E
90.000.00 | 70.665.80
¢

673300 000,00 | 7031628

OIS 670.155-30 [TIAGO MASCARENHAS ANORINV

5(8(23||s|#[slele| F

LUCIENE MAIA DE OUVERA 221138 000.90 | 7% §79.26

IMARCIO DOS SANTOS RISERO 9000000 | 8024378

90000.00 | 5436180

ORVA UMA PERDIRA

90.000,00 | 8367476

30_[PAULD ROBERTO DA SEVA VIERA

9000000 | 77360.05

90.000.00 | 76 672,43

$0.000.00 | 8300212

ANTONIO SERRA CARMO FLHO 50.000.00 | 7571518

[TELMA SASTOS ALVES

7_DOSE ADNESON SOUZA CARNERO

220000

UCINETE PEREIRA DOS SANTOS

[ELIAS COME OMORATO DE ALMEIDA 15891 |

VALDECI NERE PERERA T3

ROSEVAR DO CARMO MONTERO DA SILVA 3088

ITON JULHO DOS SANTOS

208 80

1 383.075-51 [SELMA PEREIRA BARBOSA 500000 | 15588.00 13710 L 55150

-] 390.264 96553 |JOSENLTON FERREIRA PEREIRA 5600000 | 10160.00 818229 | 1285771 5 318229

2% |1 4| 026054 665-82 [SIMONE ARALLIO DOS SANTOS 5800000 | 1795600 4040 3 P

2 |1 4| 338429.695-20 |ANDRE MAXIMINIAND DOS SANTOS ALO 7040000 | 1038200 3658.00 5 : 8.2

2 01052301541 [EDER DE JESUS SILVA 7665300| €380 §.500.00 - $0.000.00 | 8353750 §36220

<] 302 36149504 |KESIA DA SILVA UMA 7133400 666600 570000 | 630000 | 90.000.00 | 8433210 5.807,90

30 4| 03995821502 |NUBIA DE SOUZA MATOS 751630 50 612158 - 90.000,00 | 8352602 6.073 56

' 4| 02191804550 |HEIDER UIMA RIBERO §6328.30| 1152100] 1205070 = 90.000.00 | 7754830 | 1205070

R |1 37875112531 [EDENSON DOS SANTOS CONCBCIO 7160378 | 10864500 353538 421588 | 90.000.00 | 8554135 45885
3|1 4| 00117044547 [EDSON RICARDO SILVA GUIRRA 7401400 398600 2000.00 . §5.000.00 | 83.073.66 192634

M |1 01450326552 [FABIANA DE JESUS CERQUERA 7070500 | 1049500 S37475| 343525 | 5000000 | 8471514 328436

-] 009.058 835-51 |EDILENE DOS SANTOS OUVERA 7566450 | $3553.00 477630 . 90.000.00 | 8522350 47650 15
] TOTAL DFERENCA: 2000162 2
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PLANILMA - CONTRATOS DE COMPRA E VENDA - COMPOSICAO DOS RECURSOS - 2015

DATADO PARCELAS DO CONTRADO COM A CADA ToTAL w DIFERECA
(ITEM) o COMPRADOR DECLARADO
CONTRATO FINCT® CAIXA | COMPL FGTS | REC. VINC FGTS | CONTRATO e Indrdus’ Nensef
01 | C6/01/2015 | 026.124.725-50 [VALDINE ROSADC DA SILVA JA0EE e $354400 36736 - 90.000.00 B0 618199
12 | 06/01/2018 | 096.007 26511 [ELAINE NUNES OUVEIRA nmn 11821 * 2500000 [CTL ¥ 192078
3 | 14012015 MMJMEMNEWWSM 81295 179801 1 221661 90.000.00 78.508.3C 1407
| 04 | 22/00/2015 | 433 §13.005-63 JANA CLAVOINE] FERREIRA MATOS 63 500.00 17,980 . §3.000.00 RIAQ Smis
05 | 22012015 | 530.262.295-04 INIVALDO DA SEVA 71307.00 18931 §. 000,00 - 85.000.00 022907 42| o)
| 06 | 08/52/2015 | 051 §34.625-39 CRISLANE OF JE5US GUEDES ) - | oo S&57 o)
'_ﬁl_ 08/02/2018 | 452 906 10510 |MENEDATO BEAL 50024 PO JLE 00 16118, . B2 354,26 39628 .
08 | C8/02/2015 | 569.966.535-72 JADAUTO ALVES PASSOS 38R 10336, 316166 ] 90.000.00 0814 3508
09 | 13022015 | 08439677547 RODRIGUES SALES UMA 62 500 00 116210 M0 o % 00C 20 P LRNa| 1w
| 10 | SS/03/2015 | 045.082.075-02 ADEMAR SANTOS DE 4 72.000.00 $.69100 §.406.30 150220 90.000.00 BSQ 62058
| i1 | 08/03/2015 | 003 515.145-54 S MACHADQ FERREIRA p ¥l $2179.0 = 638313 | 9000000 $0.000.00 -
12 | 1042018 | 57044529553 INILTON DE S0L2A $8.000,00 133500 [N MK | BeX 54,195,070 500193
1 33| 1S | 977 162 43500 JUANA JACY CARNERO DOS SANTOS J450300| 1035700 - 500000 | 5000000 018478
= nws 140300 SHA - $0.000.00 8420000 530,00
135 | 72.000.00 1182100 4375.00 - 90.000.00 B 63800]| a0
16 £2.580.16 1162100 13.536.34 170000 |  $0.000.00 7630116 13 694,84
37 | 34042018 | 043.722.185-7% [RAPALL SANTOS DA SLVA DOS RIS .0 $.248.00 . £.000.00 | 50.000.00 0288
| 18 | 3/04/72015 | 04128112539 [FAGNER DE MATOS SANTANA $0.950.00 421800 - 30.000.00 85 168,00 48200| 13530
| 36 | CR/S/2015 | 020 183 06536 |FERNANDO DOS SANTOS FERNANDES 67.37%.0 1162100 3 000.00 Ti96 11 S5
20 | 1840852018 i?lﬂ.&l OA SILVA SANTOS $S5a1 % 1182100 179001 - 30.000.20 8% B28321] 1408
1 | 22/06/2015 | 000 173.065-74 [PAULOD ARGEMIRO LUZ SANTOS 20000|  537700] 888000  S56300| Soomoo| maawm 15%30
| 22 | 15 | 03327408548 |DBVIDE SOARES DOS SANTOS B0 211500 201000 5000000 240253 I8 s
| 23 | GL07/2015 | 028 562.085-41 |RCORIGO SANTDS VA 137.500.00 - - 200.000.00 77.500.00 12250000
4 | C8/UT/2015 | 373 402 04504 [MAURICIO DE SOUSA SANTOS 18 000,00 15.774.00 18.226.00 . 120 000.00 104.068.73 159D
| 25 | 22/07/2015 | 882 A80.035-15 [ANDERSON NASCIMENTC PEREIRA 70.000.00 188400 ml - $0.000.00 B [$:Y7]
| 26 | 31/07/2015 | 008 07173540 &CS‘W’WW £1000.00 1133800 s $5.000.00 $3393 3 160667 | 148136
7 | CARE/2018 | 045 295 52596 IMARCONE UMA DE OLVERA 72.000.00 17.980.00 e $0.000.00 S0 1984
8 | 05/08/2015 | 016.312.105-16 |MALRIOD PASSOA LMA 804500 1535.00 - £.000.00 | S0.000.00 $0.195.X
1 39 | 15 | 791 mmvzﬂgmmsm’n §0.500.00 . 3 90 000.00 [E3T8T) [T
| 30 | CS/M8/2015 | 055.085.125-28 [YTAMAR DOS SANTOS NOVAS TR T80 [&1F1) 243000] 90.000.00 Bann 6.567.08
24082015 | 004 312 68506 [MAGNO NUNES DE ABREU 7048400 | 17.40600 2 2.300.00 000.00 0 §08.88 15748
/092018 | 013.958.585-57 |ROQUE BARBOSA DE JESUS MLO 120} §7.183.00 1798000 48570 . 108 580,00 13022
3 15 | 008.585.775-35 [RONALDO LOPES DOS SANTOS 112 000.00 211300 1538700 10.000.00 | 340.000.00 12443675 15565
35 | 22/08/2015 | 001 §54.295-53 [SIMONY DF QUVEIRA MENEIES R 17 96000 . $0.000.00 $8.097.04 1900
36 | 25/08/2015 | 045367 065-26 JGILIELSON DE OUVEIERA FERREIRA TAEN| 17180 - | 12000000 Qs n Py
| 37 | 3G/08/2015 | 991 588.095-91 JHELDER DE OUNERA LIMA 79.200.00 - 365457 | 10500000 R 2002
38 [ 30/00/2015 [ 081058 17575 |GEOVANE HELIO ARALO OE OUVEIRA TN | 18en0|  saee 0000000 | 91970 1045
PLANILHA - CONTRATOS DE COMPRA E VENDA - COMPOSICAO DOS RECURSOS - 2016
PARCILAS DO CONTRADO COM A GAA
DATADO e o e
M| conmaro [ ¥ - AncTy cunce | cower. raTs | mec. sacemios | vinc. ras | TOT CONTRATO
{L/G1/3018 | 508 011 355-15 [LOCWALUA CPEBR0 CARNGAD EFYTTUT) T Y7 - I
L/2/201% [RONICX CARNERO AMORIA 9275000] 35503.00 Beal| st 12000000
4/08/2016 | 032 135 895-57 [ELIANE LOPES PEREIRA DA SV 7600000]  17980.00 1250.00] 378000 100 000.00
N QKO CARLOS DA SILVA GALVAC 16201 19800 577, 9500000
| 05 | 00,/08/201% | 60 436 72557 |NEWTON CESAR DA SLvA GOMES 7600000 1796000 040,00 - $9.000.00
58 | 22/05/2018 | 03393637520 |MARCOS DE 2505 TLNG00| 1298400 ooy R 93.000.00
[ 07 | T2/052016 | 548 635 345-10 \ULANA NOREIRA D05 AWWGS T (] A
01 | 27/04/2016 | 029.133 135-70 [ADENITON MABINAO DA SILVA 7280000 $.42€.00 TN
0% | 20/05/2018 [0890a4 35544 [UELITON DE ANEIDA UNA E00000]  17960.00 11.080.00 - 9500000
10 | 77/08/20186 | 080122 S85-24 [RADNS SILVA SAMPAID J4.00000 |  17.960.00 EETES 94.000.00
11 | 37/05/2016 | 038 768 63508 |RCSANE GOMIES DA HORA 9000|1574 LE00| 550000 500000
10 | JA/07/2018 | §28.542 72533 |ANDERSON SERERA WEST B 1850|  8901.00 - | emn 10000000
13 | 20/07/2016 [057.771.765-00 [RONEY NASCIMENTDO DOS SANTOS e.565.25]| 1796000 937071 . $5.000.00
T e | ST S T, T R U ) | L)
13 | 2000018 Ww.wmmu 7280000] 1831500 199500 $100000
18 | 30/0/2016 [634.380.985-7; DO GOMES DOS SANTOS 7080000 - 9030000
17 | 2073072016 | 033.559.545-38 [VALDR SILVA ALVEDA 7154867 1200000 1926452 | 530651 108 300.00
| 3 | /3018 | 0aya3) 33543 |0 VESD TG | ; - 0855000 |
R D18 | 33 525 29588 | ARLALDSON OUVERA DE VIRANDA 3400|1570 - - 5080000
| 20 | 16/11/2018 | 926 284 945 15 [ROSILENE SR VA DO NASCIMENTO $800000| 3400000 £.000.00 $0.000.00
18/11/2016 | 026 530 21536 |MUSIEL DA SEVA SARBOSA 000,00 340,00 7.080.00 - 9000000
2018 | 028 775.085-77 | VAN LUE MAGALNALS GOMES DA SEVA 506,00 | 084,00 10.5:6.00 - '50.000.00
| 33 | 16/11/2018 | G37 756 41505 | LLUCWANE SANTOS ANDRADE $200000| 3400000 20000 9000000
18/1/2016 | 529223 735-68 | ANORESON ROSIVA DE JESUS TEDEIA JL0000] _ 1940,00 1LI0834| 375588 9000000
T | 1/12018 | 89337470 BOE JE5US PERL] T ) 860,00 - 10830000
| 36 | 33/11/2016 |041937.075 71 [UELLNGTON LEAL DE SOUZA S0c.0 | 4200 85600 | 678391 900000
7| 05/12/2016 | 015 §70 96554 [VEADNICA ROCHA SAMPAO 32146] 3400000 1808|  550046 $0.000.00
71272018 | 261 335 22851 [OSE OSMAAIO RIBESAO SERRA ol o 36638 | - 9000000
7/13/2016 | 03803040505 [XENOS CUVERA AUVEDA a0000|  8837,00 30334 Teesse 90.000.00
D/12/2016 | 017 341 83530 [SOUANGE DOS ANICS SANTOS (TS5 520,50 A $0.000.00
SL/12/2018 | 015090 21583 [EONALTIA PERERA DF SOUZA $8.500.00 1890.00 1170000 - 3000000
3 TOTAL OPERENCA
39 | 30082018 | 00363155597 CASRAL SLVA JUNIDR SLINMW| OSNm| NN 0500000| Wm0 VUEN| vINR
40 | 05/10/2015 | 036.400 59508 [DAW ARALIO ALVES IUNICR 00| W0 - | 00000| sy
41 | 06/10/2015 | 055,431 756-71 JELSON GAACIA BORGES SLOGN0| 73500 HGSI|  2%0621) LS00000)  SLAD B555
& | 08/10/2015 | 013154 555-09 CLAUDK QUVEIRA DE £5US N8| BN 3 35N90) 10000000]  sEE23! 18
43 | 28/102015 | 031004 645-36 JLARISSA VIERA DE SANTANA G BARBOSA 308.000.00 . IS0046| AL | 1000000] 120402 688| 3371805
&4 | /12015 | 130.206.325-68 |MAAGARETH JUSSARA DE LIVA SANTOS S00000| 0780  NE0 - | 10500000] &ses SLIOLIS] 6LIOLYS
45 | /1272015 | 012 363 905- 16 |MARIANA ARAPRACA SARVENTO SLVA BA00| DN 1088, SS4480 | 10500000| SEL% (T3]
46 | /1272015 | 021 152 265-18 INAYLA CAROUNE 3815 D AZEVEDO BA0W0| 5200|1550 - | 1500000| 820847 5%05| Ry
. ——— 2t
a TOTAL DIFERENCA 65| aesaw

16. Os dados acima foram levantados com base nos contratos de financiamento
das unidades habitacionais mantidos com a Caixa Econbmica Federal - CEF e
disponibilizados pelo préprio Contribuinte.

17. Assim, pelo confronto entre os valores registrados na Escrituracdo Contabil
Fiscal (ECF) e as parcelas indicadas nos contratos de financiamento da CAIXA,
constatou-se omissdo do registro da receita obrigatéria para compor a base de
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calculo dos tributos administrados pela RFB, considerando o Lucro Presumido
como forma de tributacdo, opcao do contribuinte.

18. Também cabe ressaltar que os documentos e esclarecimentos que integram o
presente processo sdo suficientes para demonstrar que a fiscalizagdo procedeu
corretamente com relacdo a apuracao das infracdes em questdo, ndao tendo o
contribuinte apontado e apresentado comprovacdo dos erros que alega, apesar
de regularmente intimado nem durante o procedimento fiscal nem dentro do
prazo de impugnacao.

19. Por principio da verdade material ou verdade real, Arruda Alvim, in, 1996, p.
398 e Baptista da Silva, Manual do Direito Processual Civil, 2000, p.337, entende
que:

“consiste nos meios, legalmente estabelecidos ou inseridos em um sistema
juridico, suficientes a convencer o julgador da ocorréncia de determinado
fato carreado ao processo, via de regra, por atividade dos litigantes".

20. Para Odete Medauar, in Processualidade no Direito Administrativo, Sdo Paulo,
Revista do Tribunais, 1993, pag. 121:

“a Administracdo deve tomar decisGes com base nos fatos tais como se
apresentam na realidade, ndo se satisfazendo com a versao oferecida pelos
sujeitos. Para tanto, tem o direito e o dever de carrear para o expediente
todos os dados, informacgdes, documentos a respeito da matéria tratada,
sem estar jungida aos aspectos considerados pelos sujeitos. Assim, no
tocante as provas, desde que obtidas por meios licitos, a Administracdo
detém liberdade plena de produzi-las”
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21. Ao revés do que alega a defesa, que afirma que houve desrespeito ao
principio da verdade material na apuracgdo realizada pela autoridade fiscal, tem-se
gue a Fiscalizagao executou corretamente o seu trabalho de apuragdo, acostando
aos autos detalhado Termo de Verificacdo Fiscal, fls. 107/121, e documentos de
fls. 130/801, no qual narra os fatos que demonstram a correta aplicacdo da
legislagdo concernente, indicando precisamente a fundamentagdo legal que
amparou a conclusdo quanto ao cometimento da infracdo perpetrada pela
Impugnante.

(...)Efeito confiscatorio da multa de oficio:

32. Em relagdo a alegacdo de que o os tributos e a multa langcados apresentam
caracteristica confiscatdria que penaliza a autuada, cumpre esclarecer que a
referida vedagdo ao confisco estabelecida na Constituicdo Federal é dirigida ao
legislador.

33. Tal principio orienta a feitura da lei, que deve observar a capacidade
contributiva e ndo pode dar ao tributo a conotacdo de confisco. Ndo observado
esse principio, a lei deixa de integrar o mundo juridico por inconstitucional. E de
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se presumir, portanto, que a lei aprovada nos moldes constitucionais tenha
estabelecido multas e taxas dentro de limites aceitaveis.

Da tributagao reflexa:

34. Os langamentos de Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social —
COFINS, Contribuicao para o PIS, de Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido —
CSLL, e CPRB neste processo, sdao reflexos da mesma irregularidade apurada no
Imposto de Renda da Pessoa Juridica. Assim sendo, por possuirem os mesmos
fundamentos faticos, a decisdo prolatada com relacdo ao Auto de Infracao do IRPJ
faz coisa julgada em relacdo aos decorrentes, no mesmo grau de jurisdicao
administrativa, em vista da intima relacdo de causa e efeito.

Producao de outras provas e intimag¢do no enderego indicado:

35. Constatando-se que, até o momento, as impugnantes ndo apresentaram
nenhum novo documento ou elemento de prova acompanhados de justificativa
gue configurasse a existéncia das condicGes previstas na referida lei, para a
apresentacdo posterior de novas provas e documentos, nos termos do §§ 42 e 52
do artigo 16 do Decreto n2 70.235, de 1972, acrescentados pelo artigo 67 da Lei
n2 9.532, de 1997, o lancamento serd julgado com base nos elementos disponiveis
Nno processo.

36. E, relativamente ao requerimento de envio de intimagdo para o endereco
indicado na impugnacdo, cabe esclarecer que o domicilio tributario do sujeito
passivo é o endereco fornecido pelo préprio contribuinte a Receita Federal do
Brasil para fins cadastrais, conforme determinado pelo do art. 23 do Decreto n2
70.235/72, sendo para este encaminhadas todas as notificacdes.
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Concluséo:

37. A vista de todo o exposto, voto no sentido de julgar IMPROCEDENTE a
impugnacdo interposta pelo contribuinte, mantendo-se a integralidade da
exigéncia fiscal em litigio, (...).

Nos termos da decisdao supramencionada, entendo por manter a exigéncia fiscal em
face da constatacdo da omissdo de receita na Escrituracao Contabil Fiscal (ECF) nos termos do Art.
295, 297 e 298, do RIR, Art. 12 do Decreto Lei n? 1598/77, Arts. 901 e 902 também do
Regulamento do Imposto de Renda, aprovado através do Decreto n? 9.580/2018, sendo correto a
lavratura do lancamento de oficio do Imposto de Renda sobre as omissdes ou incorrecdes que
impliguem reducdo do imposto: (que correspondem aos artigos 840 e 841, incisos |, I, lll, 1V, V, VI
e paragrafo Unico do Decreto n2 3.000, de 26 de Marc¢o de 1999)

Entendo também que deve ser mantida a multa qualificada de 150% indicando com
fundamento legal os art. 71 (sonegacdo), 72 (fraude), e 73 (conluio), todos da Lei n? 4.502/64
(combinados com o art. 44, | e § 12 da Lei n? 9.430/1996) a ser reduzida de oficio em fung¢do da
retroatividade benigna nos termos da nova legislacdo, no entanto, conforme ja mencionado,
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entendo que a responsabilidade soliddria dos coobrigados deve ser afastada nos termos a seguir
expostos.

DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA

Em relagdo a analise da responsabilidade tributdria atribuidas a Sra. Renia Melo dos
Santos Paiva e do Sr. Carlos André Sampaio Junior, o Termo de Verificagao Fiscal cuidou de atestar
as respectivas solidariedades tdao somente no fato deles serem sdcios de direito da empresa
autuada nos termos do artigo 124 e artigo 135, Ill do CTN, conforme se verifica as e-fls. 118/119.

O Acédrdao recorrido manteve a responsabilidade, entretanto entendo que assiste
razdo ao contribuinte, a autoridade fiscal para além de atribuir a condi¢do de sécio administrador
da Sra. Renia Melo dos Santos Paiva e do Sr. Carlos André Sampaio Junior, ndo especificou os fatos
gue ensejaram a atribuicdo de sua responsabilidade, tampouco restou demonstrado o interesse
comum com eventual recebimento de recursos provenientes da acusacao fiscal.

E fato que o Acérdio imprime valoracdo prépria para a manutencdo da atribuicdo
da responsabilidade reclamada, no entanto, era preciso que tais asser¢cées fossem parte do
conteludo descritivo na fase originaria do processo, garantido a possibilidade de o contribuinte
contrapor também na origem os fatos que lhe eram desfavoraveis.

Vale esclarecer que tal conclusdo independe de concordancia do conteldo da
decisdo recorrida, o que se pretende deixar transparente é que os fatos descritos no Acérdao de
primeiro grau se encontravam delimitados para o fim especifico de atribuir a responsabilidade
soliddria no ambito do Auto de Infracdo, portanto, a decisdo recorrida trouxe elementos que
embora genuinos ndo estavam dispostos a tempo e modo, configurando-se uma extensdo
valorativa légica, mas ao mesmo tempo ineficaz na esfera revisional.

Isso porque, a interpretacdo dos fatos que chegou conclusdo trazida no decisium,
nao fez parte do auto de infragdo em nenhum momento para definir um nexo de causalidade
argumentativo para definir responsabilidade solidaria, tais argumentos apenas foram trazidos a
tona no préprio Acérdao de Impugnacao que, como dito, tem carater revisor.

Assim, entendo que para fins de responsabiliza¢do solidaria com base no artigo 135,
Il do CTN, a autoridade fiscal deveria ter trazido a exposicdao dos motivos que determinaram a
pratica do ato, e que além da indicacdo do texto de lei que autorizaria a sua edicdo, a descricdo
dos fatos que permitiriam a aplicagdo ao caso da norma legal, o que nao teria restado configurado
no caso concreto, pois a decisdo teria se limitado a determinar que a suposta infracdo as normas
contdbeis por si ja se caracterizariam a infracao de sonegacao fiscal, fraude ou conluio.

Destaca-se que este relator compartilha do entendimento de que a atribuicdo de
responsabilidade a terceiros enseja a autoridade fiscal o dever de demonstrar que a obrigacdo
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tributdria é resultante da efetiva participacdo do administrador da pessoa juridica nas infracdes
tributarias com excesso de poderes ou infragdo de lei, contrato social ou estatuto.

Nessa esteira, ndo basta estar investido no encargo de administrador da pessoa
juridica por si s6 quando da infragdo tributdria para se atribuir a responsabilidade tributdria, uma
vez que a aplicacdo da norma neste caso ndo é um critério objetivo, porquanto ndo se pode
presumir a atuacdo dolosa do administrador, de modo que se impde a exclusdo da
responsabilidade do sdcio administradora no presente caso concreto.

Apenas para ilustrar o entendimento aqui esposado, transcrevo a ementa do
Acordao n? 1301-006.443 que segue a mesma linha da presente decisdo:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Ano-calendario: 2010, 2011
RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. ARTIGO 135, Ill, CTN. ADMINISTRADOR. ATOS
PRATICADOS COM EXCESSO DE PODERES OU INFRACAO DE LEI, CONTRATO
SOCIAL OU ESTATUTO. CONDUTA DOLOSA. COMPROVAGCAO. ONUS DA
FISCALIZACAO.

Compete ao fiscal no momento da lavratura do auto de infracdo a demonstracao
inequivoca da conduta dolosa do administrador, quer dizer, dos atos praticados
com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatuto, habeis a
ensejar a responsabilidade tributdria, nos termos do artigo 135, Ill, do CTN, ndo
sendo a simples condi¢do de administrador da sociedade, ao tempo da infracdo
tributaria, suficiente para a responsabilizagao.

MULTA QUALIFICADA. NAO PAGAMENTO DE TRIBUTO. DCTF ZERADA. FRAUDE.
SONEGACAO. DOLO. NAO CARACTERIZACAO.

Uma vez ausente a figura do dolo, a multa qualificada deve ser afastada. O nao
pagamento de tributo, a ndo apresentacdo de declaragdo ou a apresentagdo de
declaragdo inexata, por si sd, ndo revelam condutas dolosas. Tratam-se, na
verdade, de situagOes tipicas que ensejam a aplicagdo da multa de oficio de 75%
(e ndo 150%), nos termos do artigo 44, |, da Lei n2 9.430/1996.

Portanto, além de provar a pratica de atos ilicitos pela pessoa juridica, é ainda
necessario provar a participacdo do responsavel solidario na pratica desses atos, para viabilizar a
sua responsabilizacdo através da individualizagdo da conduta. E o que se entende da interpretacgdo
do art. 135 do CTN, verbis:

Art. 135. S3o pessoalmente responsdveis pelos créditos correspondentes a
obrigacdes tributdarias resultantes de atos praticados com excesso de podéres ou
infracdo de lei, contrato social ou estatutos:

(..))
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lll - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
privado.

Cabe esclarecer ainda, que a qualificacdo de penalidade (multa) mantida em tépico
especifico possui matriz legal préopria (art. 44 da Lei n2? 9.430, de 1996) e se encontra calcada na
andlise da conduta do contribuinte frente a obrigacdo tributdria principal. J& responsabilidade
tributaria de terceiros encontra regramento especifico no CTN (arts. 128 e seguintes), tendo como
pressuposto a analise individualizada da participacao de cada responsavel no fato gerador ou em
atos de gestao.

Desta feita, deve se fazer consignar que apesar da qualificacdo da multa e da
responsabilizacdo de terceiros possam envolver o exame de condutas dolosas, seus fundamentos
juridicos e requisitos de caracterizacdo sdao independentes. A demonstracdo do dolo para fins de
qualificagdo da multa ndo se confunde nem vincula a andlise dos pressupostos legais especificos
da responsabilidade tributaria.

Vale destacar ainda, que o STJ o firmou entendimento de que “O inadimplemento
da obrigacdo tributdria pela sociedade ndo gera, por si s6, a responsabilidade soliddria do socio-
gerente” (Sumula 430).

No caso dos autos, em que peses a qualificacdo da multa, mas diante da escassez de
elementos que impunha a participacdo da responsabilizada nas condutas infracionais, é de se
afastar a responsabilidade solidaria.

Nesses termos, dou provimento ao Recurso Voluntario para afastar a
responsabilidade tributaria da Sra. Renia Melo dos Santos Paiva e do Sr. Carlos André Sampaio
Junior.

DAS RAZOES ADITIVAS DO RECURSO VOLUNTARIO

Destaca-se ainda, por fim, que em 03/07/2023, o contribuinte apresentou razoes
aditivas do Recurso Voluntario as e-fls. 1060/1083, além da juntada de documentos acostados aos
autos as e-fls. 1086/1823 afirmando em suma que serviria para demonstrar de forma mais clara e
didatica o que teria sido argumentado no recurso mae.

No entanto, no presente caso, ao analisar a petigdo do recorrente e os documentos
anexados, entendo que eles ndo sdo capazes de refutar a autuacdo fiscal porque ndo afastam a
omissdao de receita, uma vez que a referida juntada apenas se trata de uma reorganizacao dos
documentos anexados aos autos, ou seja, todos os documentos ja passaram pelo crivo das
instancias inferiores e ndo se mostraram habeis e idoneos para demonstrar informacdes contabeis
e fiscais suficientes para afastar a acusacao fiscal,
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Portanto, a manutencado da autuacdo em relacdo a exigéncia fiscal é medida que se
impoe.

DA MULTA

Por fim, no que diz respeito a multa qualificada, o advento da Lei 14.689/2023
trouxe a sua reducdo para 100% e, em funcdo da “Retroatividade Benigna” e, consequentemente,
ela findou por ndo ser analisada pela decisao recorrida sob o aspecto da nova legislacao.

Por oportuno, esclarece-se que a matéria deve ser conhecida pelo CARF porque o
art. 106 do CTN estabelece que:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

| - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluida a
aplicagdo de penalidade a infragao dos dispositivos interpretados;

Il - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infracao;

b) quando deixe de tratad-lo como contrario a qualquer exigéncia de a¢do ou
omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo tenha implicado em falta de
pagamento de tributo;

¢) quando Ihe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao
tempo da sua pratica.

Portanto, tendo ocorrido no curso deste processo alteracao legislativa que comina
penalidade mais benéfica aos Recorrente, havendo pendéncia de julgamento definitivo, deve a lei
posterior ser aplicada.

Nesse sentido, como bem asseverado pelos recorrentes, percebe-se que a Lei
14.689/2023 conferiu nova redacdo ao art. 44, § 12, VI, da Lei 9.430/1996, reduzindo o percentual
da multa qualificada de 150% para 100%:

Art. 44 (...) § 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo
serd majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis, e passara a ser de: (...)

VI — 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto ou de
contribuicdo objeto do langamento de oficio;

VIl — 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou diferenca de
imposto ou de contribuicdo objeto do langamento de oficio, nos casos em que
verificada a reincidéncia do sujeito passivo.
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Este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais reconhece a aplicagao da lei mais
benéfica em casos como o presente:

RETROATIVIDADE DA LEGISLACAO MAIS BENEFICA. LEI N2 14.689/2023. MULTA
DE OFICIO QUALIFICADA REDUZIDA A 100%.

As multas aplicadas por infragdes administrativas tributdrias devem seguir o
principio da retroatividade da legislagdo mais benéfica. Deve ser observado, no
caso concreto, a superveniéncia da Lei n2 14.689, de 20 de setembro de 2023, que
alterou o percentual da Multa Qualificada, reduzindo-a a 100%, por forca da nova
redacdo do art. 44, da Lei n? 9.430/96, nos termos do art. 106, II, c, do CTN.
(Acorddo 2401-011.443, Rel. Cons. Matheus Soares Leite, J: 5/10/2023).

Isto posto, a multa qualificada deve ser reduzida de oficio de 150% para 100%.

CONCLUSAO

Pelo exposto, conheco do Recurso Voluntario, e, no mérito, dou-lhe parcial
provimento apenas para afastar a responsabilidade tributaria da Sra. Renia Melo dos Santos Paiva
e do Sr. Carlos André Sampaio Junior, a multa qualificada deve ser reduzida de oficio de 150% para
100%.

Assinado Digitalmente
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Leonardo de Andrade Couto - Redator ad hoc
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